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2 — O CNSA exerce nos processos de supervisão e de 
contra -ordenação contemplados neste decreto -lei todos os 
poderes e prerrogativas previstos no Código dos Valores 
Mobiliários para a autoridade de supervisão.

Artigo 25.º
Divulgação da decisão

1 — Decorrido o prazo de impugnação judicial, a de-
cisão que condene o agente pela prática de uma ou mais 
contra -ordenações é divulgada através do sítio do CNSA 
na Internet, por extracto ou na íntegra, mesmo que tenha 
sido requerida a sua impugnação judicial, sendo, neste 
caso, feita expressa menção desse facto.

2 — A decisão judicial que confirme, altere ou revo-
gue a decisão condenatória é comunicada de imediato 
ao CNSA e obrigatoriamente divulgada nos termos do 
número anterior.

3 — O disposto nos números anteriores pode não ser 
aplicado sempre que o CNSA considere que a divulgação 
da decisão pode causar danos concretos, a pessoas ou 
entidades envolvidas, manifestamente desproporcionados 
em relação à gravidade dos factos imputados.

Artigo 26.º
Sanções acessórias

1 — Cumulativamente com as coimas previstas no ar-
tigo 22.º, podem ser ainda aplicadas as seguintes sanções 
acessórias:

a) Apreensão e perda do objecto da infracção, incluindo 
o produto do benefício obtido pelo infractor através da 
prática da contra -ordenação;

b) Interdição temporária do exercício da actividade 
pelo infractor;

c) Revogação da aprovação ou cancelamento do registo 
necessário ao exercício de funções.

2 — A sanção prevista na alínea b) do número anterior 
não pode ter duração superior a três anos, contados da 
decisão condenatória definitiva.

CAPÍTULO VII

Regime financeiro

Artigo 27.º
Financiamento

1 — Os meios financeiros necessários ao funcionamento 
do CNSA estão a cargo das entidades que o compõem, 
que prestam também o apoio técnico e administrativo ne-
cessário ao seu funcionamento, sem prejuízo das receitas 
próprias.

2 — Constituem, nomeadamente, receitas próprias do 
CNSA o montante correspondente a 40 % do produto das 
coimas e das custas dos processos de contra -ordenação, 
revertendo o remanescente para o Estado.

3 — O critério de financiamento das despesas que resul-
tem de outros encargos, além dos técnicos e administrati-
vos, decorrentes da prossecução das atribuições do CNSA 
é fixado por portaria do membro do Governo responsável 
pela área das finanças, sob proposta do CNSA. 
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Decreto-Lei n.º 226/2008
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O sistema de execuções judiciais ou processo executivo 
é um factor essencial para o bom funcionamento da eco-
nomia e do sistema judicial.

Por um lado, a economia necessita de uma forma célere 
e eficaz para assegurar a cobrança de dívidas, quando 
seja necessário fazê -lo pela via judicial. Vários relatórios 
internacionais têm salientado que o atraso nos pagamentos 
é prejudicial à economia pois obriga a financiamentos des-
necessários, origina problemas de liquidez e é uma barreira 
ao comércio (European Payment Index 2008). A criação 
de procedimentos de cobrança rápidos e eficazes para o 
credor diminui os atrasos nos pagamentos e contribui para 
a dinamização da economia.

Por outro lado, uma percentagem muito relevante do 
número de acções judiciais refere -se a processos executivos 
que visam executar sentenças ou aceder à via judicial para 
executar um outro tipo de título executivo. Com efeito, 
41,1 %, 36,1 % e 36,9 % das acções judiciais foram, em 
2005, 2006 e 2007, respectivamente, processos executivos 
cíveis. Portanto, actuar em benefício do bom funciona-
mento da acção executiva significa agir directamente sobre 
uma parte muito significativa do sistema judicial.

A forma como a designada Reforma da Acção Executiva 
entrou em vigor em 15 de Setembro de 2003, implicou 
que este Governo, logo em 2005 e tendo apenas decorrido 
dois anos, aprovasse várias medidas indispensáveis para 
desbloquear o funcionamento da acção executiva, face 
ao congestionamento que então se verificava. Trataram-
-se de medidas que visaram conferir, passados dois anos, 
as condições mínimas para que a reforma de 2003 fosse 
dotada de capacidade de resposta e que permitisse testar, 
efectivamente, as inovações e os mecanismos de agilização 
da reforma da Acção Executiva, o que ainda não se tinha 
efectivamente verificado.

Assim, entre outras, adoptaram -se medidas de emer-
gência para autuar cerca de 125 000 processos executivos 
que se acumulavam nas secretarias de execução de Lisboa 
e do Porto, instalaram -se seis novos juízos de execução, 
adoptaram -se novas funcionalidades informáticas que 
eliminaram passos desnecessários, facultou -se o acesso 
de agentes de execução a bases de dados, permitiu -se a 
realização de penhoras electrónicas de quotas de socie-
dades e o exequente passou a poder escolher o agente de 
execução, independentemente de a execução correr numa 
comarca onde este estivesse domiciliado ou em comarca 
limítrofe.

Estas medidas permitiram que fosse desbloqueada a 
Reforma da Acção Executiva, o que se materializou em re-
sultados. A título de exemplo, note -se que, em 2006 e 2007, 
findaram mais acções executivas do que em quaisquer 
outros anos anteriores, pois terminaram, respectivamente, 
mais de 269 000 e mais de 304 000 execuções.

Decorridos mais de cinco anos desde a entrada em 
vigor da Reforma da Acção Executiva e após a adopção 
de várias medidas que permitiram testar, com resultado, 
várias das suas inovações, é agora possível perceber 
efectivamente o que deve ser aperfeiçoado no modelo 
então adoptado, aprofundando -o e criando condições para 
ser mais simples, eficaz e apto a evitar acções judiciais 
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desnecessárias. O presente decreto -lei adopta, pois, um 
conjunto de medidas que visam esses objectivos.

Em primeiro lugar, introduzem -se inovações para tor-
nar as execuções mais simples e eliminar formalidades 
processuais desnecessárias.

Assim, reserva -se a intervenção do juiz para as situações 
em que exista efectivamente um conflito ou em que a re-
levância da questão o determine. É o que sucede quando, 
por exemplo, se torne necessário proferir despacho liminar, 
apreciar uma oposição à execução ou à penhora, verificar 
e graduar créditos, julgar reclamações, impugnações e re-
cursos dos actos do agente de execução ou decidir questões 
que este suscite. Desta forma, eliminam -se intervenções 
actualmente cometidas ao juiz ou à secretaria que envolvem 
uma constante troca de informação meramente burocrática 
entre o mandatário, o tribunal e o agente de execução, com 
prejuízo para o bom andamento da execução.

O papel do agente de execução é reforçado, sem pre-
juízo de um efectivo controlo judicial, passando este a 
poder aceder ao registo de execuções, designadamente 
para introduzir e actualizar directamente dados sobre estas. 
Igualmente, o agente de execução passa a realizar todas 
as diligências relativas à extinção da execução, sendo esta 
arquivada através de um envio electrónico de informação 
ao tribunal, sem necessidade de intervenção judicial ou 
da secretaria.

Elimina -se ainda a necessidade de envio ao tribunal 
de relatórios sobre as causas de frustração da penhora, o 
que consistia numa formalidade redundante e sem valor 
acrescentado, tanto para o tribunal como para o agente de 
execução.

Permite -se, também, que o requerimento executivo seja 
enviado e recebido por via electrónica, assegurando -se a 
sua distribuição automática ao agente de execução, sem 
necessidade de envio de cópias em papel.

Finalmente, e no sentido de agilizar a execução das 
sentenças condenatórias em pagamento de uma quantia 
certa, permite -se ao autor, na petição inicial ou em qualquer 
momento do processo, declarar que pretende executar ime-
diatamente a sentença. Nestes casos, inicia -se a execução 
automaticamente após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória.

Em segundo lugar, são adoptadas medidas destinadas 
a promover a eficácia das execuções e do processo exe-
cutivo.

Nesse sentido, por um lado, passa a permitir -se que o 
exequente possa substituir livremente o agente de execu-
ção, no pressuposto de que este é o principal interessado 
no controlo da eficácia da execução. Esta medida é com-
pensada com um dever de informação acrescido do agente 
de execução e com o reforço do controlo disciplinar dos 
agentes de execução através da criação de um órgão de 
composição plural, apto a exercer uma efectiva fiscalização 
da sua actuação.

Por outro lado, tendo em conta a necessidade de au-
mentar o número de agentes de execução para garantir 
uma efectiva possibilidade de escolha pelo exequente, 
alarga -se a possibilidade de desempenho dessas funções 
a advogados e define -se o modelo e as condições para 
assegurar aos agentes de execução a formação adequada 
ao desempenho das respectivas funções.

O alargamento do espectro de agentes de execução im-
põe alterações ao regime de incompatibilidades, impedi-
mentos e suspeições dos agentes de execução, restringindo 

as condições de exercício desta profissão, para garantir 
mais transparência e confiança no sistema.

Determina -se ainda, igualmente no sentido da promoção 
da eficácia da execução, que o regime remuneratório dos 
agentes de execução incentive a sua concretização, para 
garantir um acréscimo de produtividade e igualdade no 
tratamento das execuções.

Finalmente, introduz -se a possibilidade de utilização 
da arbitragem institucionalizada na acção executiva, pre-
vendo -se que centros de arbitragem possam assegurar o 
julgamento de conflitos e adoptar decisões de natureza 
jurisdicional nesta sede, bem como realizar actos materiais 
de execução. Trata -se de utilizar os mecanismos de reso-
lução alternativa de litígios para ajudar a descongestionar 
os tribunais judiciais e imprimir celeridade às execuções, 
sem prejuízo de serem asseguradas todas as garantias de 
defesa e a necessidade de acordo das partes para a utiliza-
ção desta via arbitral.

Em terceiro lugar, são aprovadas medidas de carácter 
essencialmente preventivo, para evitar acções judiciais 
desnecessárias.

Cabe referir especialmente a criação de uma lista pública 
disponibilizada na Internet com dados sobre execuções 
frustradas por inexistência de bens penhoráveis, nomea-
damente quanto ao executado.

A criação desta lista pública funda -se, por um lado, na 
necessidade de criar um forte elemento dissuasor do in-
cumprimento de obrigações, factor que tem sido assinalado 
internacionalmente como uma das condições que pode 
contribuir para o crescimento da confiança no desempenho 
da economia portuguesa. Por outro lado, trata -se de evitar, 
a montante, processos judiciais sem viabilidade e cuja 
pendência prejudica a tramitação de outros efectivamente 
necessários para assegurar uma tutela jurisdicional efectiva 
dos direitos dos cidadãos.

Com efeito, a informação constante desta lista pode ser 
um precioso auxiliar na detecção de situações de inco-
brabilidade de dívidas e na prevenção de acções judiciais 
inúteis, nomeadamente através do fornecimento público 
de elementos sobre as partes contratantes, o que pode 
contribuir para uma formação mais responsável da decisão 
de contratar.

À criação desta lista pública são associadas garantias 
de segurança quanto à inclusão e fidedignidade das infor-
mações nela contida.

Assim, garante -se sempre ao executado uma última 
oportunidade para cumprir as obrigações assumidas ou 
aderir a um plano de pagamento, mesmo depois de a exe-
cução já ter terminado por inexistência de bens, o que 
permite evitar a sua inclusão na lista.

Assegura -se, ainda, um mecanismo de exclusão de regis-
tos com mais de cinco anos, e um sistema de reclamações 
rápido destinado a corrigir incorrecções ou erros da lista, 
estabelecendo -se o prazo de dois dias úteis para apreciação 
da reclamação, sob pena de se retirarem, de imediato, as 
referências da lista pública até que a decisão seja proferida. 
No mesmo sentido, prevê -se que da lista possa constar, a 
pedido do interessado, a indicação de um determinado dado 
ou informação ter sido incluído incorrectamente, caso a 
reclamação tenha merecido deferimento.

Em conjugação com estes mecanismos, promove-
-se, igualmente, a possibilidade de um executado em 
situação de sobreendividamento recorrer aos serviços 
de entidades específicas com vista à resolução desses 
problemas. A adesão a um plano de pagamentos e o seu 
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cumprimento pontual pode permitir a suspensão dos regis-
tos das execuções findas por não pagamento do referido 
executado da lista pública de execuções.

Foram promovidas as diligências necessárias à audição 
do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho de 
Oficiais de Justiça, da Ordem dos Advogados, da Câmara 
dos Solicitadores e do Conselho Nacional do Consumo.

Foram ouvidos o Conselho Superior dos Tribunais Ad-
ministrativos e Fiscais, o Conselho Superior do Ministério 
Público e a Comissão Nacional de Protecção de Dados.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei 

n.º 18/2008, de 21 de Abril, e nos termos das alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Código de Processo Civil

Artigo 1.º
Alteração ao Código de Processo Civil

Os artigos 15.º, 46.º, 47.º, 233.º, 234.º, 239.º, 240.º, 241.º, 
242.º, 252.º -A, 261.º, 280.º, 376.º, 467.º, 801.º, 803.º a 
811.º, 811.º -A, 814.º, 816.º, 820.º, 824.º, 827.º, 828.º, 831.º, 
832.º, 834.º, 837.º a 840.º, 842.º -A, 843.º, 845.º, 847.º, 
848.º, 851.º, 854.º, 856.º, 857.º, 859.º a 861.º, 861.º -A, 
862.º, 864.º, 864.º -A, 866.º, 869.º a 872.º, 875.º, 878.º, 
882.º, 886.º, 886.º -A, 886.º -C, 890.º, 891.º, 897.º, 898.º, 
901.º -A, 904.º, 905.º, 906.º, 907.º -A, 908.º, 913.º, 916.º, 
917.º, 919.º a 921.º, 936.º, 937.º, 941.º e 990.º do Código 
de Processo Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 44 129, 
de 28 de Dezembro de 1961, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 47 690, de 11 de Maio de 1967, pela Lei n.º 2140, de 
14 de Março de 1969, pelo Decreto -Lei n.º 323/70, de 11 
de Julho, pela Portaria n.º 439/74, de 10 de Julho, pelos 
Decretos -Leis n.os 261/75, de 27 de Maio, 165/76, de 1 de 
Março, 201/76, de 19 de Março, 366/76, de 15 de Maio, 
605/76, de 24 de Julho, 738/76, de 16 de Outubro, 368/77, 
de 3 de Setembro, e 533/77, de 30 de Dezembro, pela Lei 
n.º 21/78, de 3 de Maio, pelos Decretos -Leis n.os 513 -X/79, 
de 27 de Dezembro, 207/80, de 1 de Julho, 457/80, de 
10 de Outubro, 224/82, de 8 de Junho, e 400/82, de 23 
de Setembro, pela Lei n.º 3/83, de 26 de Fevereiro, pelos 
Decretos -Leis n.os 242/85, de 9 de Julho, 381 -A/85, de 28 de 
Setembro, e 177/86, de 2 de Julho, pela Lei n.º 31/86, de 29 
de Agosto, pelos Decretos -Leis n.os 92/88, de 17 de Março, 
321 -B/90, de 15 de Outubro, 211/91, de 14 de Junho, 
132/93, de 23 de Abril, 227/94, de 8 de Setembro, 39/95, 
de 15 de Fevereiro, 329 -A/95, de 12 de Dezembro, 180/96, 
de 25 de Setembro, 125/98, de 12 de Maio, 269/98, de 1 de 
Setembro, e 315/98, de 20 de Outubro, pela Lei n.º 3/99, 
de 13 de Janeiro, pelos Decretos -Leis n.os 375 -A/99, de 
20 de Setembro, e 183/2000, de 10 de Agosto, pela Lei 
n.º 30 -D/2000, de 20 de Dezembro, pelos Decretos -Leis 

n.os 272/2001, de 13 de Outubro, e 323/2001, de 17 de 
Dezembro, pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, pelos 
Decretos -Leis n.os 38/2003, de 8 de Março, 199/2003, de 10 
de Setembro, 324/2003, de 27 de Dezembro, e 53/2004, de 
18 de Março, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, pelo 
Decreto -Lei n.º 76 -A/2006, de 29 de Março, pelas Leis 

n.os 14/2006, de 26 de Abril, e 53 -A/2006, de 29 de De-
zembro, pelos Decretos -Leis n.os 8/2007, de 17 de Janeiro, 
303/2007, de 24 de Agosto, 34/2008, de 26 de Fevereiro e 

116/2008, de 4 de Julho, e pela Lei n.º 52/2008, de 28 de 
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.º
[...]

1 — Se o ausente ou o incapaz, ou os seus repre-
sentantes, não deduzirem oposição, ou se o ausente 
não comparecer a tempo de a deduzir, incumbe ao Mi-
nistério Público a defesa deles, para o que será citado, 
preferencialmente por transmissão electrónica de da-
dos, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 1 
do artigo 138.º -A, correndo novamente o prazo para a 
contestação.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 46.º

[...]

1 — À execução apenas podem servir de base:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Os documentos particulares, assinados pelo de-

vedor, que importem constituição ou reconhecimento 
de obrigações pecuniárias, cujo montante seja determi-
nado ou determinável por simples cálculo aritmético de 
acordo com as cláusulas dele constantes, ou de obriga-
ção de entrega de coisa ou de prestação de facto;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 47.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Quando se execute sentença da qual haja sido 

interposto recurso com efeito meramente devolutivo, 
sem que a parte vencida haja requerido a atribuição do 
efeito suspensivo, nos termos do n.º 4 do artigo 692.º, 
nem a parte vencedora haja requerido a prestação de 
caução, nos termos do n.º 2 do artigo 693.º, o executado 
pode obter a suspensão da execução, mediante prestação 
de caução, aplicando -se, devidamente adaptado, o n.º 3 
do artigo 818.º

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 233.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Contacto pessoal do agente de execução ou do 

funcionário judicial com o citando.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 234.º
[...]

1 — Incumbe à secretaria promover oficiosamente, 
sem necessidade de despacho prévio, as diligências que 
se mostrem adequadas à efectivação da regular citação 
pessoal do réu e à rápida remoção das dificuldades que 
obstem à realização do acto, sem prejuízo do disposto no 
n.º 4 e da citação por agente de execução ou promovida 
por mandatário judicial.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) No processo executivo, nos termos do n.º 5 do 

artigo 812.º -E e do n.º 2 do artigo 812.º -F;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Não tendo o autor designado o agente de execu-

ção que efectua a citação nem feito a declaração prevista 
no n.º 9 do artigo 239.º, ou ficando a designação sem 
efeito, aplica -se o disposto no artigo 811.º -A.

Artigo 239.º
Citação por agente de execução ou funcionário judicial

1 — Frustrando -se a via postal, a citação é efectuada 
mediante contacto pessoal do agente de execução com 
o citando.

2 — Os elementos a comunicar ao citando, nos ter-
mos do artigo 235.º, são especificados pelo próprio 
agente de execução, que elabora nota com essas indi-
cações para ser entregue ao citando.

3 — No acto da citação, o agente de execução entrega 
ao citando a nota referida no número anterior, bem como 
o duplicado da petição inicial, recebido da secretaria e 
por esta carimbado, e a cópia dos documentos que a 
acompanhem, e lavra certidão, que o citado assina.

4 — Recusando -se o citando a assinar a certidão ou 
a receber o duplicado, o agente de execução dá -lhe 
conhecimento de que o mesmo fica à sua disposição 
na secretaria judicial, mencionando tais ocorrências na 
certidão do acto.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O agente de execução designado pode, sob sua 

responsabilidade, promover a citação por outro agente 
de execução, ou por um seu empregado credenciado 
pela Câmara dos Solicitadores, nos termos do n.º 4 do 
artigo 161.º

7 — Nos casos em que a citação é promovida por 
um empregado do agente de execução, nos termos do 
número anterior, a citação só é válida se o citado assinar 
a certidão, que o agente de execução posteriormente 
também deve assinar.

8 — A citação por agente de execução tem também 
lugar, não se usando previamente o meio da citação por 
via postal, quando o autor assim declare pretender na 
petição inicial.

9 — A citação é feita por funcionário judicial, nos 
termos dos números anteriores, devidamente adaptados, 
quando o autor declare, na petição inicial, que assim 

pretende, pagando para o efeito a taxa fixada no Re-
gulamento das Custas Processuais, bem como quando 
não haja agente de execução inscrito ou registado em 
comarca do distrito judicial a que o tribunal pertence.

10 — (Anterior n.º 9.)
11 — Aplica -se à citação por agente de execução o 

disposto no n.º 2 do artigo 234.º

Artigo 240.º
[...]

1 — No caso referido no artigo anterior, se o agente 
de execução ou o funcionário judicial apurar que o ci-
tando reside ou trabalha efectivamente no local indicado, 
não podendo proceder à citação por não o encontrar, 
deve deixar nota com indicação de hora certa para a 
diligência na pessoa encontrada que estiver em melho-
res condições de a transmitir ao citando ou, quando tal 
for impossível, afixar o respectivo aviso no local mais 
indicado.

2 — No dia e hora designados:

a) O agente de execução ou o funcionário faz a cita-
ção na pessoa do citando, se o encontrar;

b) Não o encontrando, a citação é feita na pessoa 
capaz que esteja em melhores condições de a transmitir 
ao citando, incumbindo -a o agente de execução ou o 
funcionário de transmitir o acto ao destinatário e sendo 
a certidão assinada por quem recebeu a citação.

3 — Nos casos referidos na alínea b) do número an-
terior, a citação pode ser feita nos termos dos n.os 6 e 7 
do artigo 239.º

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 241.º
[...]

Sempre que a citação se mostre efectuada em pessoa 
diversa do citando, em consequência do disposto no n.º 2 
do artigo 236.º e na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior, 
ou haja consistido na afixação da nota de citação nos 
termos do n.º 4 do artigo anterior, sendo ainda enviada, 
pelo agente de execução ou pela secretaria, no prazo de 
dois dias úteis, carta registada ao citando, comunicando-
-lhe:

a) A data e o modo por que o acto se considera rea-
lizado;

b) O prazo para o oferecimento da defesa e as comi-
nações aplicáveis à falta desta;

c) O destino dado ao duplicado; e
d) A identidade da pessoa em quem a citação foi 

realizada.

Artigo 242.º
[...]

1 — Se a citação não puder realizar -se por estar o 
citando impossibilitado de a receber, em consequência 
de notória anomalia psíquica ou de outra incapacidade 
de facto, o agente de execução ou o funcionário judicial 
dá conta da ocorrência, dela se notificando o autor.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 252.º -A
[...]

1 — Ao prazo de defesa do citando acresce uma di-
lação de cinco dias quando:

a) A citação tenha sido realizada em pessoa diversa 
do réu, nos termos do n.º 2 do artigo 236.º e dos n.os 2 
e 4 do artigo 240.º;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 261.º
[...]

1 — As notificações avulsas dependem de despacho 
prévio que as ordene e são feitas pelo agente de exe-
cução, designado para o efeito pelo requerente ou pela 
secretaria, ou por funcionário de justiça, nos termos do 
n.º 9 do artigo 239.º, na própria pessoa do notificando, 
à vista do requerimento, entregando -se ao notificado o 
duplicado e cópia dos documentos que o acompanhem.

2 — O agente de execução ou funcionário de exe-
cução lavra certidão do acto, que é assinada pelo no-
tificado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 280.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando se trate de acções fundadas em actos 

provenientes do exercício de actividades sujeitas a tri-
butação e o interessado não haja demonstrado o cum-
primento de qualquer dever fiscal que lhe incumba, a 
secretaria ou o agente de execução deve comunicar a 
pendência da causa e o seu objecto à administração 
fiscal, preferencialmente por via electrónica, sem que 
o andamento regular do processo seja suspenso.

Artigo 376.º
[...]

1 — A habilitação do adquirente ou cessionário da 
coisa ou direito em litígio, para com ele seguir a causa, 
faz -se por termo de cessão lavrado no processo ou por 
requerimento de habilitação.

2 — Nos casos em que a habilitação se faz por termo 
de cessão lavrado no processo é notificada a parte con-
trária para contestar, podendo o notificado, designa-
damente, impugnar a validade do acto ou alegar que 
a transmissão foi feita para tornar mais difícil a sua 
posição no processo.

3 — Nos casos em que a habilitação se faz por re-
querimento de habilitação deve ser junto:

a) O título da aquisição ou da cessão;

b) A prova da notificação da aquisição ou cessão ao 
devedor que deve conter:

i) A menção dos elementos referidos no n.º 2 do ar-
tigo 235.º;

ii) A menção de que o notificado pode impugnar a 
validade do acto ou alegar que a transmissão foi feita 
para tornar mais difícil a sua posição no processo; e

iii) A morada para onde o notificado pode enviar a 
contestação, caso o pretenda fazer.

4 — Nos casos referidos no número anterior, o re-
querimento deve ainda ser acompanhado:

a) Da contestação do notificado; ou
b) Da declaração de que o notificado aceitou a aqui-

sição ou a cessão; ou
c) Da declaração de decurso do prazo de contestação 

sem que o notificado tenha contestado a aquisição ou 
cessão.

5 — Na falta de contestação, o juiz verifica se o 
documento prova a aquisição ou a cessão e, em caso 
afirmativo, declara sucintamente que o adquirente ou 
cessionário está habilitado.

6 — Se houver contestação, o juiz decide após pro-
duzidas as provas necessárias, fundamentando sucinta-
mente a decisão ou aderindo aos fundamentos apresen-
tados pelas partes.

7 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 467.º
[...]

1 — Na petição, com que propõe a acção, deve o 
autor:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Designar o agente de execução incumbido de efec-

tuar a citação ou o mandatário judicial responsável pela 
sua promoção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Para o efeito da alínea g) do n.º 1, o autor de-

signa agente de execução inscrito ou registado na co-
marca ou em comarca limítrofe ou, na sua falta, em 
outra comarca do mesmo distrito judicial, sem prejuízo 
do disposto no n.º 9 do artigo 239.º

8 — A designação do agente de execução fica sem 
efeito se ele declarar que não a aceita, nos termos a 
definir por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

Artigo 801.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
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2 — A tramitação dos processos executivos é efec-
tuada electronicamente, nos termos do artigo 138.º -A.

Artigo 803.º
[...]

1 — Quando a obrigação seja alternativa e pertença 
ao devedor a escolha da prestação, este é citado pelo 
agente de execução para se opor à execução e notifi-
cado para, no mesmo prazo da oposição, se outro não 
tiver sido fixado pelas partes, declarar por qual das 
prestações opta.

2 — Cabendo a escolha a terceiro, este é notificado 
para a efectuar, nos termos do n.º 1.

3 — Na falta de escolha pelo devedor ou por terceiro, 
bem como no caso de haver vários devedores e não 
ser possível formar maioria quanto à escolha, esta é 
efectuada pelo credor.

Artigo 804.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando a prova não possa ser feita por docu-

mentos, o credor, ao requerer a execução, oferece de 
imediato as respectivas provas.

3 — No caso previsto no número anterior, o agente 
de execução promove a intervenção do tribunal, que 
aprecia sumariamente a prova produzida, a menos que 
o juiz entenda necessário ouvir o devedor.

4 — No caso previsto na parte final do número an-
terior, o devedor é citado com a advertência de que, na 
falta de contestação, se considera verificada a condição 
ou efectuada ou oferecida a prestação, nos termos do 
requerimento executivo, salvo o disposto no artigo 485.º

5 — (Anterior n.º 3.)
6 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 805.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando a execução compreenda juros que con-

tinuem a vencer -se, a sua liquidação é feita a final, pelo 
agente de execução, em face do título executivo e dos 
documentos que o exequente ofereça em conformidade 
com ele ou, sendo caso disso, em função das taxas legais 
de juros de mora aplicáveis.

3 — Além do disposto no número anterior, o agente 
de execução liquida, ainda, mensalmente e no momento 
da cessação da aplicação da sanção pecuniária compul-
sória, as importâncias devidas em consequência da im-
posição de sanção pecuniária compulsória, notificando 
o executado da liquidação.

4 — Quando, não sendo o título executivo uma sen-
tença judicial, a liquidação não dependa de simples cál-
culo aritmético, o agente de execução cita, de imediato, 
o executado para a contestar, em oposição à execução, 
com a advertência de que, na falta de contestação, a obri-
gação se considera fixada nos termos do requerimento 
executivo, salvo o disposto no artigo 485.º

5 — Nos casos previstos no número anterior, havendo 
contestação ou sendo a revelia inoperante, aplicam -se 
os n.os 3 e 4 do artigo 380.º

6 — (Anterior n.º 5.)

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)

Artigo 806.º

[...]

1 — O registo informático de execuções contém o rol 
das execuções pendentes e, relativamente a cada uma 
delas, a seguinte informação:

a) Identificação do processo de execução;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Identificação das partes, nos termos da alínea a) 

do n.º 1 do artigo 467.º e incluindo ainda, sempre que 
possível, o número de identificação de pessoa colec-
tiva, a filiação e os números de identificação civil e de 
identificação fiscal;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) (Revogada.)
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A extinção da execução por não terem sido encon-

trados bens penhoráveis, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 832.º e no n.º 6 do artigo 833.º -B.

3 — Os dados constantes dos números anteriores são 
introduzidos diariamente pelo agente de execução.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 807.º

Rectificação, actualização, eliminação e consulta dos dados

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A menção de a execução ter findado com pa-

gamento parcial ou ter sido extinta, nos termos das 
alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo anterior, pode ser eli-
minada a requerimento do devedor, logo que este prove 
o cumprimento da obrigação.

3 — Após o pagamento integral, o registo da exe-
cução finda é eliminado imediata e oficiosamente pelo 
agente de execução.

4 — A consulta do registo informático de execuções 
pode ser efectuada:

a) Por magistrado judicial ou do Ministério Público;
b) Por pessoa capaz de exercer o mandato judicial 

ou agente de execução;
c) Pelo titular dos dados;
d) Por quem tenha relação contratual ou pré -contratual 

com o titular dos dados ou revele outro interesse aten-
dível na consulta, mediante consentimento do titular 
ou autorização dada pela entidade indicada no diploma 
previsto no número seguinte.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 808.º
[...]

1 — Cabe ao agente de execução, salvo quando a lei 
determine o contrário, efectuar todas as diligências de 
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execução, incluindo, nos termos de portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça, as citações, 
notificações e publicações.

2 — Compete ao agente de execução liquidar os 
créditos dos credores e efectuar imediatamente todos 
os pagamentos nos termos do Regulamento das Custas 
Processuais.

3 — O agente de execução é designado pelo exe-
quente, de entre os agentes de execução inscritos ou 
registados em qualquer comarca constantes de uma lista 
fornecida para o efeito pela Câmara dos Solicitadores.

4 — Não havendo agente de execução inscrito ou 
registado na comarca ou ocorrendo outra causa de im-
possibilidade, pode o exequente requerer que as dili-
gências de execução previstas no presente título sejam 
realizadas por oficial de justiça, determinado segundo 
as regras da distribuição.

5 — Nas execuções em que o Estado seja exequente, 
todas as diligências de execução previstas no presente 
título são realizadas por oficial de justiça.

6 — O agente de execução pode ser livremente subs-
tituído pelo exequente ou, com fundamento em actuação 
processual dolosa ou negligente ou em violação grave 
de dever que lhe seja imposto pelo respectivo estatuto, 
destituído pelo órgão com competência disciplinar sobre 
os agentes de execução.

7 — A substituição ou destituição referidas no nú-
mero anterior produzem efeitos na data da comunicação 
ao agente de execução, efectuada nos termos definidos 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.

8 — As diligências que impliquem deslocação para 
fora da área da comarca de execução e suas limítrofes, 
ou da área metropolitana de Lisboa ou do Porto no caso 
de comarca nela integrada, podem ser efectuadas, a 
solicitação do agente de execução designado e sob sua 
responsabilidade, por agente de execução dessa área 
ou, na sua falta, por oficial de justiça.

9 — A solicitação do oficial de justiça prevista no 
número anterior é dirigida à secretaria do tribunal da 
comarca da área da diligência, por meio electrónico.

10 — O agente de execução pode, sob sua responsa-
bilidade, promover a realização de diligências que não 
constituam acto de penhora, venda, pagamento ou outro 
de natureza executiva, por empregado ao seu serviço, 
credenciado pela Câmara dos Solicitadores nos termos 
do n.º 4 do artigo 161.º

11 — Na prática de diligências junto do executado, 
de organismos oficiais ou de terceiros, o agente de exe-
cução identifica -se nos termos a definir por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.

12 — Na falta de disposição especial, o agente de 
execução realiza as notificações da sua competência no 
prazo de 5 dias e os demais actos no prazo de 10 dias.

13 — Não se aplica o estatuto de agente de execu-
ção aos oficiais de justiça que realizem diligências de 
execução nos termos dos n.os 4, 5 e 8.

Artigo 809.º
[...]

1 — Sem prejuízo de outras intervenções estabele-
cidas na lei, compete ao juiz de execução:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Julgar, sem possibilidade de recurso, as reclama-
ções de actos e impugnações de decisões do agente de 
execução, no prazo de 10 dias;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Quando os pedidos de intervenção do juiz, ao 
abrigo das alíneas c) e d) do número anterior, sejam 
manifestamente injustificados, o juiz pode aplicar multa 
aos requerentes que não sejam agentes de execução.

3 — Quando os pedidos de intervenção do juiz efec-
tuados por agente de execução ao abrigo das alíneas a) 
e d) do n.º 1 sejam manifestamente injustificados, o juiz 
aplica multa de montante fixado entre 0,5 e 5 UC e no-
tifica, por meios electrónicos, o órgão com competência 
disciplinar sobre os agentes de execução.

Artigo 810.º
[...]

1 — No requerimento executivo, dirigido ao tribunal 
de execução, o exequente:

a) Identifica as partes, indicando os seus nomes, do-
micílios ou sedes e, sempre que possível, profissões, 
locais de trabalho, filiação e números de identificação 
civil e de identificação fiscal;

b) Indica o domicílio profissional do mandatário 
judicial;

c) Designa o agente de execução, nos termos dos 

n.os 3 e 4 do artigo 808.º;
d) Indica o fim da execução;
e) Expõe sucintamente os factos que fundamentam o 

pedido, quando não constem do título executivo;
f) Formula o pedido;
g) Declara o valor da causa;
h) Liquida a obrigação e escolhe a prestação, quando 

assim caiba ao credor;
i) Indica, sempre que possível, o empregador do exe-

cutado, as contas e os bens deste, bem como os ónus e 
encargos que sobre eles incidam;

j) Requer a citação prévia ou a dispensa de citação 
prévia, nos casos em que é admissível.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — Na indicação dos bens a penhorar, deve o exe-

quente, tanto quanto possível:

a) Quanto aos prédios, indicar:

i) A sua denominação ou número de polícia, se os 
tiverem, ou, caso não tenham, a sua situação e con-
frontações;

ii) O artigo matricial; e
iii) O número da descrição, freguesia e concelho, 

se estiverem descritos no registo predial ou, caso não 
estejam, a sua natureza, freguesia e concelho;

b) Quanto aos móveis, designar o lugar em que se 
encontram e fazer a sua especificação, indicando, no 
caso dos bens móveis sujeitos a registo, a respectiva 
matrícula;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



8192  Diário da República, 1.ª série — N.º 226 — 20 de Novembro de 2008 

6 — Sem prejuízo da apresentação de outros docu-
mentos e do referido no n.º 3 do artigo 467.º, o reque-
rimento executivo, nos termos a definir por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça, 
deve ser acompanhado:

a) Da cópia ou do original do título executivo quando 
o requerimento é entregue por via electrónica ou em 
papel, respectivamente;

b) Do código de acesso a certidões disponibilizadas 
electronicamente relativas aos bens penhoráveis indi-
cados que tenha sido possível obter, designadamente 
relativas ao registo predial, registo comercial e registo 
automóvel;

c) Da cópia ou dos originais dos documentos ou títu-
los que tenha sido possível obter relativamente aos bens 
penhoráveis indicados, quando não existam as certidões 
referidas na alínea anterior; e

d) Do comprovativo do pagamento da taxa de justiça 
inicial ou da concessão do benefício de apoio judiciário, 
na modalidade de dispensa total ou parcial do mesmo, 
nos termos do artigo 150.º -A.

7 — O requerimento executivo e os documentos que 
o acompanhem são apresentados ao tribunal preferen-
cialmente por via electrónica e enviados pelo mesmo 
meio ao agente de execução designado, nos termos 
do artigo 138.º -A, não havendo lugar à autuação da 
execução.

8 — Para os efeitos do número anterior, o sistema 
informático assegura, de forma automática e oficiosa:

a) A criação de um número único do processo de 
execução e a sua distribuição, com a apresentação do 
requerimento executivo;

b) O envio electrónico imediato do requerimento 
executivo e demais documentos que o acompanhem 
ao agente de execução designado, com indicação do 
número único do processo.

9 — O modelo e os termos de apresentação do reque-
rimento executivo e das cópias, documentos e compro-
vativos que o acompanham são definidos por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.

10 — As partes que constituam mandatário devem 
entregar o requerimento executivo por via electrónica, 
nos termos definidos no número anterior.

11 — A parte que, estando obrigada à entrega do 
requerimento executivo por via electrónica, proceda 
à entrega do requerimento em suporte de papel fica 
obrigada ao pagamento imediato de uma multa, no valor 
de metade de uma unidade de conta, salvo alegação e 
prova de justo impedimento, nos termos previstos no 
artigo 146.º

12 — A designação do agente de execução fica sem 
efeito se ele declarar que não a aceita por meios elec-
trónicos, nos termos a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

Artigo 811.º
[...]

1 — O agente de execução recusa receber o reque-
rimento quando:

a) Não obedeça ao modelo aprovado ou omita alguns 
dos requisitos impostos pelo n.º 1 do artigo 810.º;

b) Não seja apresentada a cópia ou o título executivo 
ou seja manifesta a insuficiência da cópia ou do título 
apresentado;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O exequente pode apresentar outro requerimento 

executivo ou o documento em falta nos 10 dias sub-
sequentes à recusa de recebimento ou à notificação 
da decisão judicial que a confirme, considerando -se 
o novo requerimento apresentado na data da primeira 
apresentação.

4 — Findo o prazo referido no número anterior sem 
que tenha sido apresentado outro requerimento ou o 
documento em falta, extingue -se a execução, sendo dela 
notificado apenas o exequente.

Artigo 811.º -A
Designação do agente de execução pela secretaria

1 — Não tendo o exequente designado o agente de 
execução ou ficando a designação sem efeito, é esta 
feita pela secretaria, segundo a escala constante da lista 
informática fornecida pela Câmara dos Solicitadores.

2 — A designação referida no número anterior é in-
tegralmente realizada por meios electrónicos, os quais 
devem garantir aleatoriedade no resultado e igualdade na 
distribuição do serviço, de entre os agentes de execução 
inscritos ou registados na comarca ou, na sua falta, entre 
os inscritos ou registados nas comarcas limítrofes.

3 — O agente de execução designado nos termos dos 
números anteriores é notificado pela secretaria da sua 
designação, por meios electrónicos.

Artigo 814.º
Fundamentos de oposição à execução baseada

em sentença ou injunção

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O disposto no número anterior aplica -se, com 

as necessárias adaptações, à oposição à execução fun-
dada em requerimento de injunção ao qual tenha sido 
aposta fórmula executória, desde que o procedimento de 
formação desse título admita oposição pelo requerido.

3 — Nas execuções baseadas em requerimento de 
injunção ao qual tenha sido aposta fórmula executória, 
o expediente respeitante à injunção é enviado oficiosa-
mente e exclusivamente por via electrónica ao tribunal 
competente para a execução.

Artigo 816.º
[...]

Não se baseando a execução em sentença ou em 
requerimento de injunção ao qual tenha sido aposta 
fórmula executória, além dos fundamentos de oposição 
especificados no n.º 1 do artigo 814.º, na parte em que 
sejam aplicáveis, podem ser alegados quaisquer outros 
que possam ser invocados no processo de declaração.

Artigo 820.º
[...]

1 — Sem prejuízo da remessa do processo para des-
pacho liminar nos termos do disposto no artigo 812.º -C, 
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o juiz pode conhecer oficiosamente das questões a 
que aludem os n.os 1 e 3 do artigo 812.º -E, bem como 
a alínea g) do artigo 812.º -D, até ao primeiro acto de 
transmissão de bens penhorados.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 824.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A requerimento do executado, o agente de exe-

cução, ouvido o exequente, isenta de penhora os rendi-
mentos daquele, pelo prazo de seis meses, se o agregado 
familiar do requerente tiver um rendimento relevante 
para efeitos de protecção jurídica igual ou inferior a três 
quartos do valor do Indexante de Apoios Sociais.

5 — A requerimento do executado, o agente de exe-
cução, ouvido o exequente, reduz para metade a parte 
penhorável dos rendimentos daquele, pelo prazo de 
seis meses, se o agregado familiar requerente tiver um 
rendimento relevante para efeitos de protecção jurídica 
superior a três quartos e igual ou inferior a duas vezes e 
meia do valor do Indexante de Apoios Sociais.

6 — Para além das situações previstas nos n.os 4 e 5, 
a requerimento do executado, pode o agente de execu-
ção, ouvido o exequente, propor ao juiz a redução, por 
período que considere razoável, da parte penhorável 
dos rendimentos, ponderados o montante e a natureza 
do crédito exequendo, bem como as necessidades do 
executado e do seu agregado familiar.

7 — O agente de execução pode, a requerimento do 
exequente e ponderados o montante e a natureza do 
crédito exequendo e o estilo de vida e as necessida-
des do executado e do seu agregado familiar, ouvido o 
executado, propor ao juiz o afastamento do disposto no 
n.º 3 e reduzir o limite mínimo imposto no n.º 2, salvo 
no caso de pensão ou regalia social.

8 — As decisões do agente de execução previstas 
nos n.os 4 a 7 são fundamentadas e susceptíveis de re-
clamação para o juiz.

9 — As propostas enviadas pelo agente de execução 
ao tribunal nos termos dos n.os 6 e 7 contêm um projecto 
de decisão fundamentada que o juiz pode sustentar.

Artigo 827.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando a penhora recaia sobre outros bens, o 

executado, indicando os bens da herança que tem em 
seu poder, pode requerer ao agente de execução o levan-
tamento daquela, sendo o pedido atendido se, ouvido o 
exequente, este não se opuser.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 828.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Instaurada a execução apenas contra o devedor 

subsidiário e invocando este o benefício da excussão 
prévia, pode o exequente fazer prosseguir a execução 

contra o devedor principal, promovendo a penhora dos 
bens deste, junto do agente de execução.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — No caso previsto na alínea b) do número ante-

rior, o executado pode invocar o benefício da excussão 
prévia em oposição à penhora, requerendo o respectivo 
levantamento, quando:

a) Havendo bens do devedor principal, o exequente 
não tenha feito prosseguir contra ele a execução, no 
prazo de 10 dias a contar da notificação de que foi de-
duzida a referida oposição;

b) Seja manifesto que a penhora efectuada sobre bens 
do devedor principal é suficiente para a realização dos 
fins da execução.

5 — Se a execução tiver sido movida apenas contra 
o devedor principal e os bens deste se revelarem insu-
ficientes, pode o exequente fazer prosseguir a execução 
contra o devedor subsidiário.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 831.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No acto de apreensão, verifica -se se o terceiro 

tem os bens em seu poder por via de penhor ou de 
direito de retenção e, em caso afirmativo, procede -se 
imediatamente à sua citação.

3 — Quando a citação referida no número anterior 
não possa ser feita regular e imediatamente é anotado 
o respectivo domicílio para efeito de posterior citação.

Artigo 832.º
Consultas e diligências prévias à penhora

1 — As consultas e diligências prévias à penhora têm 
início no prazo máximo de cinco dias contados:

a) Da apresentação de requerimento executivo que 
dispense o despacho liminar e a citação prévia do exe-
cutado;

b) Do termo do prazo para a oposição do executado 
previamente citado sem que esta tenha sido deduzida; ou

c) Da notificação da secretaria ao agente de exe-
cução, depois de proferido despacho que dispense a 
citação prévia ou não suspenda a execução nos termos 
do artigo 818.º ou, suspendendo -se a execução, após ser 
julgada improcedente a oposição deduzida.

2 — Antes de proceder às diligências prévias à pe-
nhora, o agente de execução consulta sempre o registo 
informático de execuções, procedendo seguidamente 
nos termos dos n.os 3 e 4.

3 — Quando contra o executado tenha sido movida 
execução terminada sem integral pagamento, o agente 
de execução prossegue imediatamente com as diligên-
cias prévias à penhora e com a comunicação do seu 
resultado ao exequente, não se aplicando os n.os 4 a 7 
do artigo 833.º -B e extinguindo -se imediatamente a 
execução caso não sejam encontrados ou não sejam 
indicados bens à penhora pelo exequente.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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6 — Não havendo lugar à extinção da execução nem 
à sua remessa, o agente de execução inscreve no registo 
informático de execuções os dados referidos no n.º 1 
do artigo 806.º e prossegue com as diligências prévias 
à penhora.

Artigo 834.º
[...]

1 — Independentemente da ordem pela qual o exe-
quente indicou bens à penhora, do resultado das diligên-
cias prévias à penhora e dos bens nomeados à penhora 
pelo executado, o agente de execução deve efectuar a 
penhora daqueles bens preferencialmente pela seguinte 
ordem:

a) Penhora de depósitos bancários;
b) Penhora de rendas, abonos, vencimentos, salários 

ou outros créditos se permitirem, presumivelmente, a 
satisfação integral do credor no prazo de seis meses;

c) Penhora de títulos e valores mobiliários;
d) Penhora de bens móveis sujeitos a registo se, pre-

sumivelmente, o seu valor for uma vez e meia superior 
ao custo da sua venda judicial;

e) Penhora de quaisquer bens cujo valor pecuniário 
seja de fácil realização ou se mostre adequado ao mon-
tante do crédito do exequente.

2 — Ainda que não se adeqúe, por excesso, ao mon-
tante do crédito exequendo, é admissível a penhora de 
bens imóveis ou do estabelecimento comercial, quando 
a penhora de outros bens presumivelmente não permita 
a satisfação integral do credor no prazo de seis meses.

3 — A penhora pode ser reforçada ou substituída pelo 
agente de execução nos seguintes casos:

a) Quando o executado requeira ao agente de execu-
ção, no prazo da oposição à penhora, a substituição dos 
bens penhorados por outros que igualmente assegurem 
os fins da execução, desde que a isso não se oponha o 
exequente;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Nos casos previstos na alínea a) do número an-
terior em que se verifique oposição à penhora, o agente 
de execução remete o requerimento e a oposição ao 
juiz, para decisão.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 837.º
Dever de informação

1 — O agente de execução informa o exequente de 
todas as diligências efectuadas, assim como do motivo 
da frustração da penhora.

2 — As informações referidas no número anterior são 
disponibilizadas exclusivamente por meios electrónicos 
após a realização de cada diligência ou do conhecimento 
do motivo da frustração da penhora, nos termos a definir 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.

Artigo 838.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Inscrita a penhora e observado o disposto no 

n.º 5, é enviado ou disponibilizado por via electrónica, 
ao agente de execução, certidão dos registos em vigor 
sobre os prédios penhorados.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 839.º

[...]

1 — É constituído depositário dos bens o agente de 
execução ou, nos casos em que as diligências de exe-
cução são realizadas por oficial de justiça, pessoa por 
este designada, salvo se o exequente consentir que seja 
depositário o próprio executado ou outra pessoa desig-
nada pelo agente de execução ou ocorrer alguma das 
seguintes circunstâncias:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 861.º, 

as rendas em dinheiro são depositadas em instituição de 
crédito, à ordem do agente de execução ou, nos casos 
em que as diligências de execução são realizadas por 
oficial de justiça, da secretaria, à medida que se vençam 
ou se cobrem.

Artigo 840.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando seja oposta alguma resistência, o agente 

de execução pode solicitar directamente o auxílio das 
autoridades policiais.

3 — A requerimento fundamentado do agente de 
execução, o juiz determina o auxílio das autoridades 
policiais nos casos em que as portas estejam fechadas 
ou haja receio justificado de oposição de resistência 
arrombando -se aquelas, se necessário, e lavrando -se 
auto da ocorrência.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — Às autoridades policiais que prestem auxílio 

nos termos deste artigo é devida uma remuneração pe-
los serviços prestados, nos termos de portaria conjunta 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
administração interna e da justiça, que fixa, igualmente, 
as modalidades de auxílio a adoptar e os procedimentos 
de cooperação entre os serviços judiciais e as forças de 
segurança, nomeadamente quanto às comunicações a 
efectuar preferencialmente por via electrónica.

6 — A remuneração referida no número anterior 
constitui encargo para os efeitos do Regulamento das 
Custas Processuais.

Artigo 842.º -A
[...]

1 — Quando o imóvel penhorado for divisível e o seu 
valor exceder manifestamente o da dívida exequenda 
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e dos créditos reclamados, o executado pode requerer 
ao agente de execução autorização para proceder ao 
seu fraccionamento, sem prejuízo do prosseguimento 
da execução.

2 — Ouvidos os interessados, o agente de execução 
autoriza que se proceda ao fraccionamento do imóvel e 
ao levantamento da penhora sobre algum dos imóveis 
resultantes da divisão, quando se verifique manifesta 
suficiência do valor dos restantes para a satisfação do 
crédito do exequente e dos credores reclamantes e das 
custas da execução.

Artigo 843.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O agente de execução pode socorrer -se, na ad-

ministração dos bens, de colaboradores, que actuam sob 
sua responsabilidade.

Artigo 845.º
[...]

1 — A requerimento de qualquer interessado, ou por 
iniciativa do agente de execução, é removido o depo-
sitário que, não sendo o agente de execução, deixe de 
cumprir os deveres do seu cargo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 847.º
[...]

1 — O executado pode requerer ao agente de exe-
cução o levantamento da penhora se, por acto ou omis-
são que não seja da sua responsabilidade, não forem 
efectuadas quaisquer diligências para a realização do 
pagamento efectivo do crédito nos seis meses anteriores 
ao requerimento.

2 — (Revogado.)
3 — A penhora apenas é levantada findo o prazo de 

reclamação da decisão do agente de execução ou tran-
sitada em julgado a decisão judicial que a determinou, 
respectivamente.

4 — Levantada a penhora nos termos dos números 
anteriores, são imputadas ao exequente as custas a que 
deu causa.

5 — Qualquer credor, cujo crédito esteja vencido 
e tenha sido reclamado para ser pago pelo produto da 
venda dos bens penhorados, pode substituir -se ao exe-
quente na prática do acto que ele tenha negligenciado 
desde que tenham passado três meses sobre o início da 
actuação negligente do exequente e enquanto não for 
requerido o levantamento da penhora.

6 — No caso referido no número anterior, aplica -se, 
com as necessárias adaptações, o n.º 3 do artigo 920.º 
até que o exequente retome a prática normal dos actos 
executivos subsequentes.

Artigo 848.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Quando, para a realização da penhora, seja ne-
cessário forçar a entrada no domicílio do executado ou 
de terceiro, bem como quando haja receio justificado 
de que tal se verifique, aplica -se o disposto nos n.os 2 a 
6 do artigo 840.º

4 — O dinheiro, os papéis de crédito, as pedras e os 
metais preciosos que sejam apreendidos são depositados 
em instituição de crédito, à ordem do agente de execução 
ou, nos casos em que as diligências de execução são 
realizadas por oficial de justiça, da secretaria.

Artigo 851.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A penhora de veículo automóvel é seguida de 

imobilização do veículo, designadamente através da im-
posição de selos ou de imobilizadores e da apreensão do 
documento de identificação do veículo, nos termos dos 

n.os 3 a 8 do artigo 164.º e do artigo 161.º do Decreto -Lei 
n.º 114/94, de 3 de Maio, com as necessárias adaptações, 
e de portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.

3 — Após a penhora e a imobilização, o veículo só é 
removido quando o agente de execução entenda neces-
sário para a salvaguarda do bem, aplicando -se, com as 
devidas adaptações, o disposto nos artigos 167.º e 168.º 
do Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de Maio.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 854.º
[...]

1 — Quando solicitado pelo agente de execução, o 
depositário é obrigado a apresentar os bens que tenha 
recebido, salvo o disposto nos artigos anteriores.

2 — Se o depositário não apresentar os bens que 
tenha recebido dentro de cinco dias e não justificar 
a falta, é logo ordenado pelo juiz arresto em bens do 
depositário suficientes para garantir o valor do depósito 
e das custas e despesas acrescidas, sem prejuízo de 
procedimento criminal.

3 — No caso referido no número anterior, o depositá-
rio é, ao mesmo tempo, executado, no próprio processo, 
para o pagamento do valor do depósito e das custas e 
despesas acrescidas.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 856.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Cumpre ao devedor declarar se o crédito existe, 

quais as garantias que o acompanham, em que data se 
vence e quaisquer outras circunstâncias que possam 
interessar à execução.

3 — Não podendo ser efectuadas no acto da notifi-
cação, as declarações referidas no número anterior são 
prestadas por escrito ao agente de execução, no prazo 
de 10 dias.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — O exequente, o executado e os credores recla-

mantes podem requerer ao agente de execução a prá-
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tica, ou a autorização para a prática, dos actos que se 
afigurem indispensáveis à conservação do direito de 
crédito penhorado.

7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 857.º
[...]

1 — A penhora de direitos incorporados em títulos de 
crédito e valores mobiliários titulados não abrangidos 
pelo n.º 14 do artigo 861.º -A realiza -se mediante a apreen-
são do título, ordenando -se ainda, sempre que possível, 
o averbamento do ónus resultante da penhora.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os títulos de crédito apreendidos são deposita-

dos em instituição de crédito, à ordem do agente de exe-
cução ou, nos casos em que as diligências de execução 
são realizadas por oficial de justiça, da secretaria.

Artigo 859.º
[...]

1 — Se o devedor declarar que a exigibilidade da 
obrigação depende de prestação a efectuar pelo execu-
tado e este confirmar a declaração, o executado é noti-
ficado para satisfazer a prestação no prazo de 15 dias.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Nos casos a que se refere o n.º 2, a prestação 

pode ser exigida na mesma execução e sem necessidade 
de citação do executado, servindo de título executivo a 
sua declaração de reconhecimento da dívida.

Artigo 860.º
[...]

1 — Logo que a dívida se vença, o devedor que não 
a haja contestado é obrigado:

a) A depositar a respectiva importância em instituição 
de crédito à ordem do agente de execução ou, nos casos 
em que as diligências de execução sejam realizadas por 
oficial de justiça, da secretaria; e

b) A apresentar o documento do depósito ou a entre-
gar a coisa devida ao agente de execução ou à secretaria, 
que funciona como seu depositário.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Verificando -se, em oposição à execução, no 

caso do n.º 4 do artigo 856.º, que o crédito não existia, 
o devedor responde pelos danos causados, nos termos 
gerais, liquidando -se a sua responsabilidade na própria 
oposição, quando o exequente faça valer na contestação 
o direito à indemnização.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 861.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As quantias depositadas ficam à ordem do agente 

de execução ou, nos casos em que as diligências de exe-
cução são realizadas por oficial de justiça, da secretaria, 
mantendo -se indisponíveis até ao termo do prazo para 
a oposição do executado, caso este se não oponha, ou, 

caso contrário, até ao trânsito em julgado da decisão 
que sobre ela recaia.

3 — Findo o prazo de oposição, se esta não tiver 
sido deduzida, ou julgada a oposição improcedente, o 
agente de execução entrega ao exequente as quantias 
depositadas que não garantam crédito reclamado, até 
ao valor da dívida exequenda, depois de descontado o 
montante relativo a despesas de execução referido no 
n.º 3 do artigo 821.º

Artigo 861.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando não seja possível identificar adequa-

damente a conta bancária, é penhorada a parte do exe-
cutado nos saldos de todos os depósitos existentes na 
instituição ou instituições notificadas, até ao limite es-
tabelecido no n.º 3 do artigo 821.º

4 — Se, notificadas várias instituições, o limite pre-
visto no n.º 3 do artigo 821.º se mostrar excedido, cabe 
ao agente de execução reduzir a penhora efectuada.

5 — Para os efeitos dos n.os 3 e 4, são sucessivamente 
observados, pela entidade notificada e pelo agente de 
execução, os seguintes critérios de preferência na es-
colha da conta ou contas cujos saldos são penhorados:

a) [Anterior alínea a) do n.º 4.]
b) [Anterior alínea b) do n.º 4.]

6 — A notificação é feita directamente às institui-
ções de crédito, com a menção expressa de que o saldo 
existente, ou a quota -parte do executado nesse saldo, 
fica cativo desde a data da notificação e, sem prejuízo 
do disposto no n.º 10, só pode ser movimentada pelo 
agente de execução, até ao limite estabelecido no n.º 3 
do artigo 821.º

7 — Além de conter a identificação do agente de 
execução nos termos do n.º 11 do artigo 808.º, a notifi-
cação, sob pena de nulidade:

a) Identifica o executado, indicando o seu nome, 
domicílio ou sede e, em alternativa, o número de identi-
ficação civil ou de documento equivalente, ou o número 
de identificação fiscal; e

b) Determina o limite da penhora, expresso em euros, 
calculado pelo agente de execução de acordo com o 
n.º 3 do artigo 821.º

8 — A entidade notificada deve, no prazo de 10 dias, 
comunicar ao agente de execução o montante dos sal-
dos existentes ou a inexistência de conta ou saldo, co-
municando, seguidamente, ao executado, a penhora 
efectuada.

9 — No caso previsto no n.º 3 do artigo 824.º, a ca-
tivação da totalidade do saldo existente em cada insti-
tuição de crédito apenas se efectua por comunicação 
expressa do agente de execução a confirmar a realização 
da penhora.

10 — (Anterior n.º 8.)
11 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 

a instituição é responsável pelos saldos bancários nela 
existentes à data da notificação e fornece ao agente de 
execução extracto onde constem todas as operações 
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que afectem os depósitos penhorados após a realização 
da penhora.

12 — Às instituições que prestem colaboração à exe-
cução nos termos deste artigo é devida uma remuneração 
pelos serviços prestados na averiguação da existência 
das contas bancárias e na efectivação da penhora dos sal-
dos existentes, a qual constitui encargo nos termos e para 
os efeitos do Regulamento das Custas Processuais.

13 — Findo o prazo de oposição, se esta não tiver 
sido deduzida, ou julgada a oposição improcedente, o 
agente de execução entrega ao exequente as quantias 
penhoradas que não garantam crédito reclamado, até 
ao valor da dívida exequenda, depois de descontado o 
montante relativo a despesas de execução referido no 
n.º 3 do artigo 821.º

14 — Com a excepção da alínea b) do n.º 5, os nú-
meros anteriores aplicam -se, com as necessárias adap-
tações, à penhora de valores mobiliários, escriturais ou 
titulados, integrados em sistema centralizado, registados 
ou depositados em intermediário financeiro ou regista-
dos junto do respectivo emitente.

Artigo 862.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Quando todos os contitulares façam a declaração 

prevista na segunda parte do n.º 2, procede -se à venda 
do património ou do bem na sua totalidade.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 864.º
[...]

1 — A citação do executado, do cônjuge e dos credo-
res é efectuada nos termos gerais, mas só a do executado 
pode ter lugar editalmente, nos termos de portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)

4 — As entidades referidas nas leis fiscais, com vista 
à defesa dos possíveis direitos da Fazenda Pública, e 
o Instituto da Segurança Social, I. P., e o Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., com vista 
à defesa dos direitos da segurança social, são citados 
pelo agente de execução no prazo referido no n.º 2, 
exclusivamente por meios electrónicos, através de sítio 
na Internet de acesso público, nos termos a regulamentar 
por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pela área da justiça, das finanças e da segurança social, 
de acordo com os requisitos exigíveis pelo Sistema de 
Certificação Electrónica do Estado — Infra -Estrutura 
de Chaves Públicas.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — Ao executado é comunicado que, no prazo da 

oposição e sob pena de condenação como litigante de 

má fé, nos termos gerais, deve indicar os direitos, ónus 
e encargos não registáveis que recaiam sobre o bem 
penhorado, bem como os respectivos titulares, e que 
pode requerer a substituição dos bens penhorados ou a 
substituição da penhora por caução, nas condições e nos 
termos da alínea a) do n.º 3 e do n.º 6 do artigo 834.º

8 — A citação do executado é substituída por noti-
ficação quando tenha tido lugar a citação prévia, bem 
como quando, citado o executado para a execução de 
determinado título, se cumule depois a execução de 
outro título, aplicando -se, neste caso, o artigo 235.º, 
devidamente adaptado, sem prejuízo de a notificação 
se fazer na pessoa do mandatário, quando constituído.

9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)

Artigo 864.º -A
[...]

1 — O cônjuge do executado, citado nos termos da 
alínea a) do n.º 3 do artigo anterior, é admitido a de-
duzir, no prazo de 10 dias, ou até ao termo do prazo 
concedido ao executado, se terminar depois daquele, 
oposição à execução ou à penhora e a exercer, no apenso 
de verificação e graduação de créditos e na fase do pa-
gamento, todos os direitos que a lei processual confere 
ao executado.

2 — O cônjuge do executado também pode reque-
rer a separação dos bens do casal, nos termos do n.º 5 
do artigo 825.º, quando a penhora recaia sobre bens 
comuns.

Artigo 866.º
[...]

1 — Findo o prazo para a reclamação de créditos, 
ou apresentada reclamação nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 865.º, dela são notificados, pela secretaria do tribu-
nal, o executado, o exequente, os credores reclamantes e 
o cônjuge do executado, caso se tenha oposto à execução 
ou à penhora nos termos do n.º 1 do artigo 864.º -A, 
aplicando -se à notificação do executado o artigo 235.º, 
devidamente adaptado, sem prejuízo de a notificação 
se fazer na pessoa do mandatário, quando constituído.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 869.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Recebido o requerimento referido no número 

anterior, a secretaria notifica o executado para, no prazo 
de 10 dias, se pronunciar sobre a existência do crédito 
invocado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 870.º
Suspensão da execução nos casos de insolvência

Qualquer credor pode obter a suspensão da execução, 
a fim de impedir os pagamentos, mostrando que foi 
requerida a recuperação de empresa ou a insolvência 
do executado.

Artigo 871.º
[...]

1 — Pendendo mais de uma execução sobre os mes-
mos bens, é sustada, quanto a estes, aquela em que a 
penhora tenha sido posterior.

2 — A sustação é efectuada pelo agente de execução 
mediante informação ao processo à ordem do qual se 
re a lizou a penhora anterior enviada nos 10 dias imedia-
tos à realização da segunda penhora ou ao conhecimento 
da primeira.

3 — A sustação prevista no n.º 1 pode, ainda, ser 
realizada a todo o tempo, a requerimento do exequente, 
do executado ou de credor citado para reclamar o seu 
crédito, nos termos do número anterior.

Artigo 872.º
[...]

1 — O pagamento pode ser feito pela entrega de 
dinheiro, pela adjudicação dos bens penhorados, pela 
consignação dos seus rendimentos ou pelo produto da 
respectiva venda.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 875.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A adjudicação de direito de crédito é feita a título 

de dação pro solvendo, se o requerente o pretender e os 
restantes credores não se opuserem, extinguindo -se a 
execução quando não deva prosseguir sobre outros bens.

7 — Sendo próxima a data do vencimento, podem os 
credores acordar, ou o agente de execução determinar, 
a suspensão da execução sobre o crédito penhorado até 
ao vencimento.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 878.º
[...]

É aplicável à adjudicação de bens, com as necessá-
rias adaptações, o disposto nos artigos 887.º e 888.º, no 
n.º 2 do artigo 897.º, nos n.os 1 a 2 do artigo 898.º e nos 
artigos 900.º, 901.º e 908.º a 911.º

Artigo 882.º
[...]

1 — É admitido o pagamento em prestações da dí-
vida exequenda, se exequente e executado, de comum 

acordo, requererem, ao agente de execução, a suspensão 
da execução.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 886.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Venda em depósito público ou equiparado;
g) Venda em leilão electrónico.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 886.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O valor de base dos bens imóveis é:

a) Igual ao seu valor patrimonial tributário, nos ter-
mos de avaliação efectuada há menos de três anos;

b) Igual ao seu valor de mercado, nos restantes casos.

4 — Em relação aos bens não referidos no número 
anterior, o agente de execução fixa o seu valor de base 
de acordo com o valor de mercado.

5 — Nos casos da alínea b) do n.º 3 e do número ante-
rior, o agente de execução pode promover as diligências 
necessárias à fixação do valor do bem de acordo com 
o valor de mercado, quando o considere vantajoso ou 
algum dos interessados o pretenda.

6 — A decisão é notificada pelo agente de execução 
ao exequente, ao executado e aos credores reclamantes 
de créditos com garantia sobre os bens a vender, prefe-
rencialmente por meios electrónicos.

7 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 886.º -C
[...]

1 — O agente de execução pode realizar ou autorizar 
a venda antecipada de bens, quando estes não possam 
ou não devam conservar -se, por estarem sujeitos a de-
terioração ou depreciação, ou quando haja manifesta 
vantagem na antecipação da venda.

2 — A autorização pode ser requerida, tanto pelo exe-
quente ou executado, como pelo depositário, sendo ouvi-
das ambas as partes ou aquela que não for o requerente, 
excepto nos casos referidos no número seguinte.

3 — Nas situações em que seja necessária uma deci-
são imediata devido à urgência da venda, a autorização 
compete ao juiz.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 890.º
[...]

1 — Determinada a venda mediante propostas em 
carta fechada, o juiz designa o dia e a hora para a aber-
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tura das propostas, devendo aquela ser publicitada, pelo 
agente de execução, com a antecipação de 10 dias:

a) Mediante anúncio em página informática de acesso 
público, nos termos de portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça; e

b) Mediante edital a afixar na porta dos prédios ur-
banos a vender.

2 — O disposto no número anterior não prejudica 
que, por iniciativa do agente de execução ou sugestão 
dos interessados na venda, sejam utilizados outros meios 
de divulgação.

3 — Do anúncio constam o nome do executado, a 
identificação do agente de execução, o dia, hora e local 
da abertura das propostas, a identificação sumária dos 
bens e o valor a anunciar para a venda, apurado nos 
termos do n.º 2 do artigo anterior.

4 — (Revogado.)
5 — Se a sentença que se executa estiver pendente 

de recurso ou estiver pendente oposição à execução 
ou à penhora, faz -se menção do facto no edital e no 
anúncio.

Artigo 891.º
[...]

Até ao dia de abertura das propostas, o depositário é 
obrigado a mostrar os bens a quem pretenda examiná-
-los, podendo este fixar as horas em que, durante o dia, 
faculta a inspecção e devendo o agente de execução 
indicá -las no anúncio e no edital da venda.

Artigo 897.º
[...]

1 — Os proponentes devem juntar à sua proposta, 
como caução, um cheque visado, à ordem do agente de 
execução ou, nos casos em que as diligências de execu-
ção são realizadas por oficial de justiça, da secretaria, 
no montante correspondente a 5 % do valor anunciado 
para a venda, ou garantia bancária no mesmo valor.

2 — Aceite alguma proposta, o proponente ou prefe-
rente é notificado para, no prazo de 15 dias, depositar 
numa instituição de crédito, à ordem do agente de exe-
cução ou, nos casos em que as diligências de execução 
são realizadas por oficial de justiça, da secretaria, a 
totalidade ou a parte do preço em falta.

Artigo 898.º
[...]

1 — Findo o prazo referido no n.º 2 do artigo anterior 
e o proponente ou preferente não tiver depositado o 
preço, ouvidos interessados na venda, o agente de exe-
cução pode:

a) Determinar que a venda fique sem efeito e aceitar 
a proposta de valor imediatamente inferior; ou

b) Determinar que a venda fique sem efeito e efectuar 
a venda dos bens através da modalidade mais adequada, 
não podendo ser admitido o proponente ou preferente 
remisso a adquirir novamente os mesmos bens e per-
dendo o valor da caução constituída nos termos do n.º 1 
do artigo 897.º; ou

c) Liquidar a responsabilidade do proponente ou 
preferente remisso, devendo ser promovido perante o 
juiz o arresto em bens suficientes para garantir o valor 
em falta, acrescido das custas e despesas, sem prejuízo 
de procedimento criminal e sendo aquele, simultanea-
mente, executado no próprio processo para pagamento 
daquele valor e acréscimos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 901.º -A

[...]

1 — A venda de estabelecimento comercial de valor 
superior a 500 UC tem lugar, sob proposta do exequente, 
do executado ou de um credor que sobre ele tenha ga-
rantia real, mediante propostas em carta fechada.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 904.º

[...]

A venda é feita por negociação particular:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Quando se frustre a venda em depósito público ou 

equiparado, por falta de proponentes ou não aceitação 
das propostas e, atenta a natureza dos bens, tal seja 
aconselhável;

f) Quando se frustre a venda em leilão electrónico 
por falta de proponentes.

Artigo 905.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Da realização da venda pode ser encarregado o 

agente de execução, por acordo de todos os credores e 
sem oposição do executado, ou, na falta de acordo ou 
havendo oposição, por determinação do juiz.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O preço é depositado directamente pelo com-

prador numa instituição de crédito, à ordem do agente 
de execução ou, nos casos em que as diligências de 
execução sejam realizadas por oficial de justiça, da 
secretaria, antes de lavrado o instrumento da venda.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A venda de imóvel em que tenha sido, ou esteja 

sendo, feita construção urbana, ou de fracção dele, pode 
efectuar -se no estado em que se encontre, com dispensa 
da licença de utilização ou de construção, cuja falta de 
apresentação a entidade com competência para a for-
malização do acto faz consignar no documento, cons-
tituindo ónus do adquirente a respectiva legalização.

Artigo 906.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — O gerente do estabelecimento deposita o preço 
líquido em instituição de crédito, à ordem do agente de 
execução ou, nos casos em que as diligências de execu-
ção são realizadas por oficial de justiça, da secretaria, e 
apresenta no processo o respectivo conhecimento, nos 
cinco dias posteriores à realização da venda, sob comi-
nação das sanções aplicáveis ao infiel depositário.

Artigo 907.º -A
Venda em depósito público ou equiparado

1 — São vendidos em depósito público ou equipa-
rado os bens que tenham sido para aí removidos e não 
devam ser vendidos por outra forma.

2 — As vendas referidas neste artigo têm periodici-
dade mensal e são publicitadas em anúncios publicados 
nos termos do artigo 890.º e mediante a afixação de edi-
tais no armazém, contendo a relação dos bens a vender 
e a menção do n.º 5 do mesmo artigo.

3 — O modo de realização da venda em depósito 
público ou equiparado, que deve ter em conta a natureza 
dos bens a vender, é regulado em portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

Artigo 908.º
[...]

1 — Se, depois da venda, se reconhecer a existência 
de algum ónus ou limitação que não fosse tomado em 
consideração e que exceda os limites normais inerentes 
aos direitos da mesma categoria, ou de erro sobre a 
coisa transmitida, por falta de conformidade com o que 
foi anunciado, o comprador pode pedir, na execução, a 
anulação da venda e a indemnização a que tenha direito, 
sendo aplicável o artigo 906.º do Código Civil.

2 — A questão prevista no número anterior é decidida 
pelo juiz, depois de ouvidos o exequente, o executado 
e os credores interessados e de examinadas as provas 
que se produzirem.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 913.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Aplica -se ao remidor, que exerça o seu direito 

no acto de abertura e aceitação das propostas em carta 
fechada, o disposto no artigo 897.º, com as adaptações 
necessárias, bem como o disposto nos n.os 1 a 2 do ar-
tigo 898.º, devendo o preço ser integralmente depositado 
quando o direito de remição seja exercido depois desse 
momento, com o acréscimo de 5 % para indemnização 
do proponente se este já tiver feito o depósito referido 
no n.º 2 do artigo 897.º, e aplicando -se, em qualquer 
caso, o disposto no artigo 900.º

Artigo 916.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O pagamento é feito mediante entrega directa 

ou depósito em instituição de crédito à ordem do agente 
de execução.

3 — Nos casos em que as diligências de execução são 
realizadas por oficial de justiça, quem pretenda usar da 

faculdade prevista no n.º 1 solicita na secretaria, ainda 
que verbalmente, guias para depósito da parte líquida 
ou já liquidada do crédito do exequente que não esteja 
solvida pelo produto da venda ou adjudicação de bens.

4 — Efectuado o depósito referido no número ante-
rior, susta -se a execução, a menos que ele seja manifes-
tamente insuficiente, e tem lugar a liquidação de toda a 
responsabilidade do executado.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 917.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O requerente deposita o saldo que for liqui-

dado, sob pena de ser condenado nas custas a que deu 
causa e de a execução prosseguir, não podendo tornar 
a suspender -se sem prévio depósito da quantia já liqui-
dada, depois de deduzido o produto das vendas ou ad-
judicações feitas posteriormente e depois de deduzidos 
os créditos cuja extinção se prove por documento.

5 — Feito o depósito referido no número anterior, 
ordena -se nova liquidação do acrescido, observando -se 
o preceituado nas disposições anteriores.

6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 919.º
[...]

1 — A execução extingue -se nas seguintes situações:

a) Logo que se efectue o depósito da quantia liqui-
dada, nos termos do artigo 917.º;

b) Depois de efectuada a liquidação e os pagamentos, 
pelo agente de execução, nos termos do Regulamento 
das Custas Processuais, tanto no caso do artigo ante-
rior como quando se mostre satisfeita pelo pagamento 
coercivo a obrigação exequenda;

c) Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 832.º, no 
n.º 6 do artigo 833.º -B e no n.º 6 do artigo 875.º, por 
inutilidade superveniente da lide;

d) Quando ocorra outra causa de extinção da exe-
cução.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A extinção da execução é comunicada, por via 

electrónica, ao tribunal, sendo assegurado pelo sistema 
informático o arquivo automático e electrónico do pro-
cesso, sem necessidade de intervenção judicial ou da 
secretaria.

Artigo 920.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O exequente pode ainda requerer a renovação 

da execução extinta nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 919.º, quando indique bens penhoráveis aplicando-
-se, com as necessárias adaptações, o disposto no nú-
mero anterior.
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Artigo 921.º
[...]

1 — Se a execução correr à revelia do executado e 
este não tiver sido citado, quando o deva ser, ou hou-
ver fundamento para declarar nula a citação, pode o 
executado requerer a todo o tempo, na execução, que 
esta seja anulada.

2 — Sustados todos os termos da execução, conhece-
-se logo da reclamação e, caso seja julgada procedente, 
anula -se tudo o que na execução se tenha praticado.

3 — A reclamação pode ser feita mesmo depois de 
finda a execução.

4 — Se, após a venda, tiver decorrido o tempo ne-
cessário para a usucapião, o executado fica apenas com 
o direito de exigir do exequente, no caso de dolo ou de 
má fé deste, a indemnização do prejuízo sofrido, se esse 
direito não tiver prescrito entretanto.

Artigo 936.º
[...]

1 — Mesmo antes de terminada a avaliação ou a 
execução regulada no artigo anterior, pode o exequente 
fazer, ou mandar fazer sob sua direcção e vigilância, as 
obras e trabalhos necessários para a prestação do facto, 
com a obrigação de dar contas ao agente de execução.

2 — A liquidação da indemnização moratória devida, 
quando pedida, tem lugar juntamente com a prestação 
de contas.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 937.º
[...]

1 — Aprovadas as contas pelo agente de execução, o 
crédito do exequente é pago pelo produto da execução 
a que se refere o artigo 935.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 941.º
[...]

1 — Quando a obrigação do devedor consista em não 
praticar algum facto, o credor pode requerer, no caso de 
violação, que esta seja verificada por meio de perícia e 
que o juiz ordene:

a) A demolição da obra que eventualmente tenha 
sido feita;

b) A indemnização do exequente pelo prejuízo so-
frido; e

c) O pagamento da quantia devida a título de sanção 
pecuniária compulsória, em que o devedor tenha sido 
já condenado ou cuja fixação o credor pretenda obter 
na execução.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 990.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Nos casos previstos no n.º 4 do artigo 47.º, no 
n.º 4 do artigo 692.º e no n.º 1 do artigo 818.º, o inci-
dente é urgente.»

Artigo 2.º
Aditamento ao Código de Processo Civil

São aditados ao Código de Processo Civil, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 44 129, de 28 de Dezembro de 1961, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 47 690, de 11 de Maio de 1967, 
pela Lei n.º 2140, de 14 de Março de 1969, pelo Decreto-
-Lei n.º 323/70, de 11 de Julho, pela Portaria n.º 439/74, 
de 10 de Julho, pelos Decretos -Leis n.os 261/75, de 27 de 
Maio, 165/76, de 1 de Março, 201/76, de 19 de Março, 
366/76, de 15 de Maio, 605/76, de 24 de Julho, 738/76, 
de 16 de Outubro, 368/77, de 3 de Setembro, e 533/77, de 
30 de Dezembro, pela Lei n.º 21/78, de 3 de Maio, pelos 
Decretos -Leis n.os 513 -X/79, de 27 de Dezembro, 207/80, 
de 1 de Julho, 457/80, de 10 de Outubro, 224/82, de 8 de 
Junho, e 400/82, de 23 de Setembro, pela Lei n.º 3/83, 
de 26 de Fevereiro, pelos Decretos -Leis n.os 242/85, de 
9 de Julho, 381 -A/85, de 28 de Setembro, e 177/86, de 
2 de Julho, pela Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto, pelos 
Decretos -Leis n.os 92/88, de 17 de Março, 321 -B/90, de 
15 de Outubro, 211/91, de 14 de Junho, 132/93, de 23 de 
Abril, 227/94, de 8 de Setembro, 39/95, de 15 de Fevereiro, 
329 -A/95, de 12 de Dezembro, 180/96, de 25 de Setembro, 
125/98, de 12 de Maio, 269/98, de 1 de Setembro, e 315/98, 
de 20 de Outubro, pela Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, 
pelos Decretos -Leis n.os 375 -A/99, de 20 de Setembro, 
e 183/2000, de 10 de Agosto, pela Lei n.º 30 -D/2000, 
de 20 de Dezembro, pelos Decretos -Leis n.os 272/2001, 
de 13 de Outubro, e 323/2001, de 17 de Dezembro, pela 
Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, pelos Decretos -Leis 

n.os 38/2003, de 8 de Março, 199/2003, de 10 de Setembro, 
324/2003, de 27 de Dezembro, e 53/2004, de 18 de Março, 
pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, pelo Decreto -Lei 
n.º 76 -A/2006, de 29 de Março, pelas Leis n.os 14/2006, 
de 26 de Abril, e 53 -A/2006, de 29 de Dezembro, pelos 
Decretos -Leis n.os 8/2007, de 17 de Janeiro, 303/2007, de 
24 de Agosto, 34/2008, de 26 de Fevereiro, e 116/2008, de 
4 de Julho, e pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, os ar-
tigos 675.º -A, 812.º -C, 812.º -D, 812.º -E, 812.º -F, 833.º -A, 
833.º -B e 907.º -B, com a seguinte redacção:

«Artigo 675.º -A
Execução imediata da sentença

1 — O autor pode manifestar por meios electrónicos, 
nos termos definidos na portaria prevista no n.º 1 do 
artigo 138.º -A, na petição inicial ou em qualquer mo-
mento do processo, a vontade de executar judicialmente 
a sentença que venha a condenar o réu ao pagamento 
de uma quantia certa, indicar o agente de execução e 
indicar bens à penhora, nos termos dos n.os 5 a 7 do 
artigo 810.º

2 — No caso previsto no número anterior, a execução 
inicia -se, por apenso, de forma electrónica e automática:

a) Logo após o trânsito em julgado da sentença; ou
b) Nos casos em que o autor o declare, 20 dias após 

o trânsito em julgado da sentença.

3 — Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 90.º o 
traslado é enviado ao tribunal competente.
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4 — Sempre que o réu cumprir a sentença nos pra-
zos referidos no n.º 2, o autor comunica esse facto ao 
tribunal no prazo de cinco dias, exclusivamente por 
meios electrónicos.

5 — A comunicação referida no número anterior im-
pede o início da acção executiva ou, caso já se tenha 
iniciado, extingue -a imediatamente, sem necessidade 
de qualquer acto da secretaria ou do juiz.

6 — Iniciada a execução, é disponibilizada por meios 
electrónicos ao agente de execução nomeado para os 
efeitos do n.º 10 do artigo 810.º:

a) Cópia da sentença;
b) A informação e a documentação enviada pelo autor 

nos termos do n.º 1.

Artigo 812.º -C
Diligências iniciais

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, o agente 
de execução que receba o processo analisa -o e inicia 
imediatamente as consultas e as diligências prévias à 
penhora nos termos dos artigos 832.º e 833.º -A, e pro-
cede à penhora nas execuções baseadas em:

a) Decisão judicial ou arbitral;
b) Requerimento de injunção no qual tenha sido 

aposta a fórmula executória;
c) Documento exarado ou autenticado, por notário ou 

por outras entidades ou profissionais com competência 
para tal, ou documento particular com reconhecimento 
presencial da assinatura do devedor, desde que:

i) O montante da dívida não exceda a alçada do tri-
bunal da relação e seja apresentado documento com-
provativo da interpelação do devedor, quando tal fosse 
necessário ao vencimento da obrigação;

ii) Excedendo o montante da dívida a alçada do tri-
bunal da relação, o exequente mostre ter exigido o cum-
primento por notificação judicial avulsa ou equiparada;

d) Qualquer outro título de obrigação pecuniária ven-
cida de montante não superior à alçada do tribunal da 
relação, desde que não tenham sido indicados à penhora, 
pelo exequente, estabelecimento comercial, direito real 
menor que sobre eles incida ou quinhão em património 
que os inclua.

Artigo 812.º -D
Remessa do processo para despacho liminar

O agente de execução que receba o processo deve 
analisá -lo e remetê -lo electronicamente ao juiz para 
despacho liminar nos seguintes casos:

a) Nas execuções movidas apenas contra o devedor 
subsidiário;

b) No caso dos n.os 2 e 3 do artigo 804.º;
c) Nas execuções fundadas em acta da reunião da 

assembleia de condóminos, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 268/94, de 25 de Outubro;

d) Nas execuções fundadas em título executivo, nos 
termos da Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro;

e) Se o agente de execução duvidar da suficiência 
do título ou da interpelação ou notificação do devedor;

f) Se o agente de execução suspeitar que se verifica 
uma das situações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 
do artigo 812.º -E;

g) Se, pedida a execução de sentença arbitral, o agente 
de execução duvidar de que o litígio pudesse ser come-
tido à decisão por árbitros, quer por estar submetido, 
por lei especial, exclusivamente a tribunal judicial ou 
a arbitragem necessária, quer por o direito litigioso não 
ser disponível pelo seu titular.

Artigo 812.º -E
Indeferimento liminar

1 — Nos casos previstos no artigo anterior, o juiz in-
defere liminarmente o requerimento executivo quando:

a) Seja manifesta a falta ou insuficiência do título;
b) Ocorram excepções dilatórias, não supríveis, de 

conhecimento oficioso;
c) Fundando -se a execução em título negocial, seja 

manifesto, face aos elementos constantes dos autos, a 
inexistência de factos constitutivos ou a existência de 
factos impeditivos ou extintivos da obrigação exequenda 
que ao juiz seja lícito conhecer.

2 — É admitido o indeferimento parcial, designada-
mente quanto à parte do pedido que exceder os limites 
constantes do título executivo.

3 — Fora dos casos previstos no n.º 1, o juiz convida 
o exequente a suprir as irregularidades do requerimento 
executivo, bem como a sanar a falta de pressupostos, 
aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto 
no n.º 2 do artigo 265.º

4 — Não sendo o vício suprido ou a falta corrigida 
dentro do prazo marcado, é indeferido o requerimento 
executivo.

5 — Quando o processo deva prosseguir e, no caso 
do n.º 3 do artigo 804.º, o devedor deva ser ouvido, o 
juiz profere despacho de citação do executado para, no 
prazo de 20 dias, pagar ou opor -se à execução.

Artigo 812.º -F

Citação prévia e dispensa de citação prévia

1 — A penhora é efectuada sem citação prévia do 
executado nos casos do artigo 812.º -C, excepto quando 
a citação prévia pelo agente de execução tenha sido 
requerida pelo exequente.

2 — Nos processos remetidos ao juiz pelo agente 
de execução para despacho liminar nos termos do ar-
tigo 812.º -D, há sempre citação prévia, sem necessidade 
de despacho do juiz:

a) Quando, em execução movida apenas contra o 
devedor subsidiário, o exequente não tenha pedido a 
dispensa da citação prévia;

b) No caso do n.º 4 do artigo 805.º;
c) Nas execuções fundadas em título extrajudicial 

de empréstimo contraído para aquisição de habitação 
própria hipotecada em garantia;

d) Quando, no registo informático de execuções, 
conste a menção da frustração, total ou parcial, de an-
terior acção executiva movida contra o executado.

3 — Nos processos remetidos ao juiz pelo agente de 
execução, de acordo com o artigo 812.º -D, o exequente 
pode requerer que a penhora seja efectuada sem a cita-
ção prévia do executado, tendo para o efeito de alegar 
factos que justifiquem o receio de perda da garantia 
patrimonial do seu crédito e oferecer de imediato os 
meios de prova.
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4 — No caso previsto no número anterior, o juiz, 
produzidas as provas, dispensa a citação prévia do exe-
cutado quando se mostre justificado o alegado receio 
de perda da garantia patrimonial do crédito exequendo.

5 — Ocorrendo especial dificuldade em efectuar a 
citação prévia, designadamente por ausência do citando 
em parte certa, o juiz pode dispensar a sua realização, a 
requerimento do exequente, quando, nos termos do n.º 3, 
a demora justifique o justo receio de perda da garantia 
patrimonial do crédito.

Artigo 833.º -A
Diligências prévias à penhora

1 — Não há lugar a diligências prévias à penhora 
para identificação ou localização de bens penhoráveis 
sempre que no requerimento executivo sejam identi-
ficados bens referidos nas alíneas a) a d) do n.º 1 do 
artigo 834.º de valor previsivelmente igual ou superior 
ao crédito exequendo acrescido das custas previsíveis 
da execução.

2 — Fora dos casos previstos no número anterior, a 
realização da penhora é precedida de diligências prévias 
que o agente de execução considere úteis à identificação 
ou localização de bens penhoráveis, procedendo este, 
sempre que necessário e sem necessidade de qualquer 
autorização judicial, à consulta, nas bases de dados da 
administração tributária, da segurança social, das con-
servatórias do registo predial, comercial e automóvel e 
de outros registos ou arquivos semelhantes, de todas as 
informações sobre a identificação do executado junto 
desses serviços e sobre a identificação e a localização 
dos seus bens.

3 — As informações sobre a identificação do execu-
tado referidas no número anterior apenas incluem:

a) O nome, o número de identificação fiscal e o do-
micílio fiscal relativamente às bases de dados da admi-
nistração tributária;

b) O nome e os números de identificação civil ou 
de beneficiário da segurança social, relativamente às 
bases de dados das conservatórias do registo predial, 
comercial e automóvel e de outros registos ou arquivos 
semelhantes ou da segurança social, respectivamente.

4 — A consulta directa pelo agente de execução às 
bases de dados referidas no n.º 2 é efectuada em termos a 
definir por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça e, quando esteja em causa matéria 
relativa a bases de dados da administração tributária 
ou da segurança social, deve ser aprovada igualmente 
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças ou da segurança social, respectivamente, 
de acordo com os requisitos exigíveis pelo Sistema de 
Certificação Electrónica do Estado — Infra -Estrutura 
de Chaves Públicas.

5 — A regulamentação referida no número anterior 
deve especificar, em relação a cada consulta, a obtenção 
e a conservação dos dados referentes à data da consulta 
e à identificação do respectivo processo executivo e do 
agente de execução consultante.

6 — Quando não seja possível o acesso electrónico, 
pelo agente de execução, aos elementos sobre a identifi-
cação e a localização dos bens do executado, os serviços 
referidos no n.º 2 devem fornecê -los pelo meio mais 
célere e no prazo de 10 dias.

7 — A consulta de outras declarações ou de outros 
elementos protegidos pelo sigilo fiscal, bem como de 
outros dados sujeitos a regime de confidencialidade, fica 
sujeita a despacho judicial de autorização, aplicando -se 
o n.º 2 do artigo 519.º -A, com as necessárias adaptações.

Artigo 833.º -B
Resultado das diligências prévias à penhora

1 — Após as consultas efectuadas nos termos do arti-
go anterior, o agente de execução notifica o exequente, 
preferencialmente por via electrónica, do resultado da 
consulta ao registo informático das execuções e dos 
bens penhoráveis identificados ou do facto de não ter 
identificado quaisquer bens penhoráveis.

2 — No caso de terem sido identificados bens penho-
ráveis, a execução prossegue, sem prejuízo do disposto 
no n.º 1 do artigo 834.º, com a penhora desses bens 
excepto se, no prazo de 5 dias a contar da notificação 
do número anterior, o exequente:

a) Declarar que não pretende a penhora de determi-
nados bens imóveis ou móveis não sujeitos a registo 
identificados; ou

b) Desistir da execução.

3 — Não tendo sido encontrados bens penhoráveis, 
o exequente deve indicar bens à penhora no prazo de 
10 dias, sendo penhorados os bens que ele indique.

4 — No caso referido no número anterior, se o exe-
quente não indicar bens penhoráveis, o executado é 
citado para, ainda que se oponha à execução, pagar ou 
indicar bens para penhora, no prazo de 10 dias, com 
a advertência das consequências de uma declaração 
falsa ou da falta de declaração, nos termos do n.º 7, e 
a indicação de que pode, no mesmo prazo, opor -se à 
execução.

5 — A citação referida no número anterior é substi-
tuída por notificação quando tenha tido lugar a citação 
prévia.

6 — Se o executado não pagar nem indicar bens para 
penhora, extingue -se a execução.

7 — Quando, após a extinção da execução, se renove 
a execução, nos termos do n.º 5 do artigo 920.º e se veri-
fique que o executado tinha bens penhoráveis, fica este 
sujeito a sanção pecuniária compulsória, no montante 
de 5 % da dívida ao mês, com o limite mínimo global 
de mil euros, desde a data da omissão até à descoberta 
dos bens, quando:

a) Não tenha feito qualquer declaração; ou
b) Haja feito declaração falsa de que tenha resultado 

o não apuramento de bens suficientes para satisfação 
da obrigação.

Artigo 907.º -B
Venda em leilão electrónico

1 — Excepto nos casos referidos nos artigos 902.º e 
903.º, a venda de bens imóveis e de bens móveis penho-
rados é sempre feita em leilão electrónico, nos termos a 
definir por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça:

a) Quando, ouvidos o executado, o exequente e os 
credores com garantia sobre os bens a vender, estes não 
se oponham no prazo de cinco dias;
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b) Nos casos referidos nas alíneas d) e e) do ar-
tigo 904.º e no n.º 3 do artigo 907.º, quando o agente 
de execução entenda preferível a venda em leilão elec-
trónico à venda por negociação particular ou à venda 
por propostas em carta fechada.

2 — As vendas referidas neste artigo são publicita-
das, com as devidas adaptações, nos termos dos n.os 2, 
3 e 5 do artigo 890.º

3 — À venda em leilão electrónico aplicam -se as 
regras relativas à venda em estabelecimento de leilão 
em tudo o que não estiver especialmente regulado na 
portaria referida no n.º 1.»

CAPÍTULO II

Estatuto da Câmara dos Solicitadores

Artigo 3.º
Alteração ao Estatuto da Câmara dos Solicitadores

Os artigos 70.º, 93.º, 115.º a 129.º, 131.º, 142.º e 165.º 
do Estatuto da Câmara dos Solicitadores, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 88/2003, de 10 de Setembro, e alterado 
pelas Leis n.os 49/2004, de 24 de Agosto, e 14/2006, de 26 
de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 70.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A caixa de compensações dos agentes de exe-

cução é sujeita a regulamentação autónoma.

Artigo 93.º
[...]

1 — Podem requerer a inscrição no estágio:

a) Os titulares de licenciatura em Direito, que não 
estejam inscritos na Ordem dos Advogados, e os que 
possuam licenciatura em Solicitadoria, ambos com 
diploma reconhecido, sem prejuízo da realização de 
provas, nos termos do regulamento de inscrição;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 115.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O solicitador ou advogado que foi agente de exe-

cução está impedido de exercer mandato judicial em re-
presentação do exequente ou do executado, durante três 
anos contados a partir da extinção da execução na qual 
tenha assumido as funções de agente de execução.

Artigo 116.º
Exercício da actividade de agente de execução

As competências específicas de agente de execução 
e as demais funções que lhe forem atribuídas podem 

ser exercidas nos termos deste Estatuto e da lei e sob 
fiscalização da Comissão para a Eficácia das Execuções.

Artigo 117.º

Requisitos de inscrição e registo

1 — Só pode exercer as funções de agente de execu-
ção o solicitador ou o advogado que:

a) (Revogada.)
b) Sendo solicitador, não esteja abrangido por qual-

quer das restrições previstas no artigo 78.º;
c) Sendo advogado, não esteja abrangido por qual-

quer das restrições previstas no artigo 181.º do Estatuto 
da Ordem dos Advogados;

d) Não tenha sido condenado em pena disciplinar 
superior a multa, enquanto solicitador ou enquanto ad-
vogado;

e) Tenha concluído, com aproveitamento, o estágio 
de agente de execução;

f) Tendo sido agente de execução, requeira, den-
tro dos cinco anos posteriores à cessação da inscrição 
ou registo anterior, a sua reinscrição ou novo registo 
instruí do com parecer favorável da Comissão para a 
Eficácia das Execuções.

g) [Anterior alínea f).]
h) Requeira a inscrição ou registo até três anos após 

a conclusão do estágio com aproveitamento.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)

Artigo 118.º

Estágio de agente de execução

1 — A duração do estágio de agente de execução é 
de 10 meses.

2 — O estágio inicia -se pelo menos uma vez por ano, 
segundo as disposições do Estatuto e do regulamento 
de estágio a aprovar pelo Conselho Geral.

3 — São admitidos a estágio os candidatos melhor 
classificados em exame anónimo de admissão até ao 
número de candidatos a admitir, definido nos termos 
da alínea b) do artigo 69.º -C.

4 — Não são admitidos a estágio os candidatos com 
classificação inferior a metade da escala de classificação 
utilizada.

5 — O exame de admissão a estágio referido no nú-
mero anterior versa sobre o processo executivo, sendo 
a elaboração do exame, a definição dos critérios de 
avaliação e a avaliação efectuadas por entidade externa 
e independente em relação à Câmara dos Solicitadores 
e à Ordem dos Advogados, designada pela Comissão 
para a Eficácia das Execuções.

6 — O primeiro período de estágio tem a duração 
de três meses e compreende a frequência de um curso 
de formação destinado aos solicitadores ou advogados 
que estejam ou possam vir a estar em condições de se 
inscrever ou registar como agente de execução e que 
tenham sido admitidos a estágio nos termos do n.º 3.

7 — O curso previsto no número anterior é organi-
zado nos termos do regulamento de estágio devendo, 
num mínimo de 70 % do tempo lectivo, versar sobre:

a) Direitos fundamentais;
b) Novas tecnologias de informação e de comuni-

cação a utilizar no desempenho das funções de agente 
de execução;
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c) Técnicas de resolução de conflitos, designada-
mente em situações de sobreendividamento;

d) Fiscalidade e contabilidade do processo aplicada 
às funções de agente de execução.

8 — O segundo período de estágio inicia -se ime-
diatamente após o final do curso previsto no número 
anterior e destina -se a proporcionar ao agente de exe-
cução estagiário o exercício dos conhecimentos adqui-
ridos, dos direitos e deveres e das funções de agente 
de execução.

9 — O segundo período de estágio tem a duração 
de sete meses e decorre sob a direcção de um patrono, 
livremente escolhido pelo estagiário ou, a pedido deste, 
nomeado pelo Conselho Geral.

10 — Só pode aceitar a direcção do estágio, como 
orientador, o agente de execução com, pelo menos, dois 
anos de exercício efectivo de profissão, sem punição 
disciplinar superior à de multa.

11 — À nomeação de orientador é aplicável, com 
as devidas adaptações, o disposto nos n.os 3 a 6 do ar-
tigo 97.º

12 — Durante o segundo período de estágio e sob 
orientação de orientador, o agente de execução estagi-
ário pode praticar todos os actos de natureza executiva 
em execuções de valor inferior à alçada dos tribunais 
de primeira instância.

13 — A conclusão do estágio com aproveitamento 
depende de avaliação positiva do trabalho desenvolvido 
pelo estagiário durante o estágio, efectuada pela entidade 
externa e independente designada nos termos do n.º 5.

14 — Na avaliação prevista no número anterior deve 
ser tida em conta, designadamente:

a) A auto -avaliação do estagiário;
b) Uma discussão com o estagiário acerca dos proces-

sos em que teve intervenção e dos actos que praticou;
c) O grau de aplicação dos conhecimentos adquiridos 

na primeira parte do estágio, designadamente quanto 
aos aspectos referidos no n.º 7;

d) A informação fornecida pelo orientador.

15 — Exclusivamente para os efeitos previstos no 
número anterior, a entidade referida no n.º 13 pode 
aceder aos dados dos processos executivos em que o 
agente de execução estagiário teve intervenção, estando 
obrigada aos mesmos deveres de sigilo que o agente 
de execução.

16 — A entidade externa e independente referida nos 

n.os 5 e 13 não pode:

a) Ser designada para os efeitos previstos no n.os 5 a 
13 por mais de três períodos de estágio consecutivos;

b) Ministrar cursos ou associar -se à organização de 
cursos de preparação para o exame de admissão a es-
tágio de agente de execução durante o período para o 
qual for designada.

Artigo 119.º
Inscrição e registo definitivos e início de funções

1 — Verificado o cumprimento dos requisitos de ins-
crição ou de registo, a cópia do processo do agente de 
execução estagiário é remetida ao Conselho Geral.

2 — O agente de execução só pode iniciar funções 
após a prestação de juramento solene perante o presi-

dente regional da Câmara dos Solicitadores e o presi-
dente do Conselho Distrital da Ordem dos Advogados 
em que assuma o compromisso de cumprir as funções de 
agente de execução nos termos da lei e deste Estatuto.

Artigo 120.º
[...]

1 — É incompatível com o exercício das funções de 
agente de execução:

a) O exercício do mandato em qualquer execução;
b) O exercício das funções próprias de agente de 

execução por conta da entidade empregadora, no âmbito 
de contrato de trabalho;

c) O desenvolvimento no seu escritório de outra ac-
tividade para além das de solicitadoria e de advocacia.

2 — As incompatibilidades a que está sujeito o agente 
de execução estendem -se aos respectivos sócios e a 
agentes de execução com o mesmo domicílio profis-
sional.

3 — São ainda aplicáveis subsidiariamente aos agen-
tes de execução as incompatibilidades gerais inerentes 
à profissão de solicitador e de advogado.

Artigo 121.º
Impedimentos e suspeições do agente de execução

1 — É aplicável ao agente de execução, com as ne-
cessárias adaptações, o regime estabelecido no Código 
de Processo Civil acerca dos impedimentos e suspeições 
dos funcionários da secretaria.

2 — Constituem ainda impedimentos do agente de 
execução:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Os impedimentos a que está sujeito o agente 
de execução estendem -se aos respectivos sócios e a 
advogados ou solicitadores com o mesmo domicílio 
profissional.

4 — São ainda subsidiariamente aplicáveis aos agen-
tes de execução os impedimentos gerais inerentes à 
profissão de solicitador e de advogado.

Artigo 122.º
[...]

1 — Os agentes de execução podem requerer à Co-
missão para a Eficácia das Execuções, em casos excep-
cionais e devidamente fundamentados, a suspensão de 
aceitar novos processos.

2 — Se a pretensão referida no número anterior for 
deferida, tal facto é imediatamente mencionado na lista 
a que se refere o artigo 119.º -B.

3 — O agente de execução que haja aceite a desig-
nação pela parte só pode pedir escusa do exercício das 
suas funções:

a) Quando for membro de órgão nacional, regional 
ou dos colégios de especialidade da Câmara dos Soli-
citadores;

b) Quando for membro de órgão nacional ou distrital 
da Ordem dos Advogados;
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c) Quando for membro da direcção da Caixa de Pre-
vidência de Advogados e Solicitadores;

d) [Anterior alínea b).]

4 — A invocação do impedimento e o pedido de es-
cusa são feitos por via electrónica, no prazo máximo 
de dois dias sobre o conhecimento do respectivo facto, 
perante a Comissão para a Eficácia das Execuções, e 
informando as secretarias dos tribunais respectivos, 
devendo ser apreciadas no prazo máximo de 10 dias.

5 — Se o motivo não for considerado justificado, o 
agente de execução tem de continuar a exercer as suas 
funções, sob pena de ser instaurado processo disciplinar.

Artigo 123.º
Deveres do agente de execução

1 — Para além dos deveres a que estão sujeitos por 
estar inscrito como solicitador ou como advogado, e sem 
prejuízo do disposto nos artigos seguintes, são deveres 
do agente de execução:

a) Praticar diligentemente os actos processuais de 
que seja incumbido, com observância escrupulosa dos 
prazos legais ou judicialmente fixados e dos deveres 
deontológicos que sobre si impendem;

b) Submeter a decisão do juiz os actos que dependam 
de despacho ou autorização judicial e cumpri -los nos 
precisos termos fixados;

c) Prestar às partes os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados sobre o andamento das diligências de que 
seja incumbido;

d) Prestar ao tribunal os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados sobre o andamento das diligências 
de que seja incumbido;

e) Prestar contas da actividade realizada, entregando 
prontamente as quantias, objectos ou documentos de que 
seja detentor por causa da sua actuação como agente 
de execução;

f) Arquivar e conservar durante 10 anos todos os 
documentos relativos às execuções ou outros actos por 
si praticados no âmbito da sua função nos termos de 
regulamento a aprovar pelo Conselho Geral;

g) Ter contabilidade organizada de acordo com o 
modelo a aprovar pelo Conselho Geral;

h) Não exercer nem permitir o exercício de activida-
des não forenses no seu escritório;

i) Apresentar a cédula ou cartão profissional no exer-
cício da sua actividade;

j) Utilizar os meios de identificação e de assinatura 
reconhecidos e regulamentados pela Câmara, designa-
damente assinatura electrónica;

l) Utilizar meios de comunicação electrónicos nas 
relações com outras entidades públicas e privadas, de-
signadamente com o tribunal;

m) Ter um endereço electrónico nos termos regula-
mentados pela Câmara;

n) Contratar e manter seguro de responsabilidade civil 
profissional de montante não inferior a € 100 000;

o) Registar por via electrónica, junto da Câmara dos 
Solicitadores, o seu depósito de bens penhorados nos 
termos de portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça;

p) Desempenhar diligentemente as funções de pa-
trono no segundo período de estágio dos agentes de 
execução.

2 — Os actos processuais efectivamente praticados 
pelo agente de execução não estão sujeitos ao dever de 
sigilo profissional.

Artigo 124.º

Contas -clientes do agente de execução

1 — Os agentes de execução estão sujeitos às dis-
posições sobre conta -clientes previstas neste Estatuto, 
acrescidas das especificidades constantes dos números 
seguintes.

2 — O agente de execução deve ter em instituição 
de crédito duas contas -clientes à sua ordem, uma com 
a menção da circunstância de se tratar de uma conta-
-cliente dos exequentes e a outra com a menção de se 
tratar de uma conta -cliente dos executados.

3 — São obrigatoriamente depositadas:
a) Na conta -cliente dos exequentes, todas as quantias 

recebidas destinadas a preparos, despesas e honorários;
b) Na conta -cliente dos executados, todas as quantias 

recebidas e destinadas ao pagamento da quantia exe-
quenda e demais encargos com o processo.

4 — É obrigatório o registo informático de todos os 
movimentos das contas -clientes do agente de execução 
efectuados no âmbito de cada processo, devendo ser 
observadas as demais normas e procedimentos definidos 
em regulamento aprovado pelo Conselho Geral.

5 — O registo informático de todos os movimentos 
das contas -clientes do agente de execução efectuados no 
âmbito de cada processo é disponibilizado ao exequente 
ou executado, respectivamente, preferencialmente por 
via electrónica, sempre que solicitado.

6 — O regulamento referido no n.º 4 deve estabele-
cer a obrigatoriedade de serem apresentados, preferen-
cialmente por via electrónica, relatórios periódicos da 
movimentação das contas -clientes ao Conselho Geral.

7 — Se forem creditados juros pelas instituições de 
crédito resultantes das quantias depositadas nas contas-
-clientes do agente de execução estes são entregues pro-
porcionalmente aos terceiros que a eles tenham direito.

8 — Os suportes documentais e informáticos das 
contas -clientes são obrigatoriamente disponibilizados, 
pela instituição de crédito e pelos agentes de execução, 
à comissão de fiscalização prevista na presente secção, 
bem como ao instrutor de processo disciplinar.

9 — O agente de execução deve manter contas-
-clientes diferenciadas para serviços que não decorram 
dessa sua qualidade.

10 — Os movimentos a débito das contas -clientes 
são efectuados ou autorizados através de aplicação in-
formática aprovada pelo Conselho Geral.

Artigo 125.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso previsto no número anterior, se a irregu-

laridade não for corrigida ou sanada nas quarenta e oito 
horas a contar da data em que o agente de execução se 
considerar notificado, o Grupo de Gestão da Comissão 
para a Eficácia das Execuções determina as medidas 
cautelares que considere necessárias, podendo ordenar 
a sua suspensão preventiva, designando outro agente de 
execução que assuma a responsabilidade das execuções 
em curso e a gestão das respectivas contas -clientes.
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3 — A notificação prevista no número anterior é efec-
tuada preferencialmente por meios electrónicos, por 
contacto pessoal ou por via postal, remetida sob registo 
para o domicílio profissional do agente de execução.

4 — O Fundo de Garantia dos Agentes de Execução 
previsto no artigo 127.º -A é solidariamente responsável 
pelas obrigações do agente de execução resultantes do 
exercício da sua actividade se houver falta de provi-
são em qualquer das suas contas -clientes ou irregulari-
dade na respectiva movimentação até ao valor máximo 
de € 100 000.

Artigo 126.º
[...]

1 — O agente de execução é obrigado a aplicar, na 
remuneração dos seus serviços, as tarifas aprovadas por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça, ouvida a Câmara.

2 — As tarifas previstas no número anterior podem 
compreender uma parte fixa, estabelecida para deter-
minados tipos de actividade processual, e uma parte 
variável, dependente da consumação dos efeitos ou 
dos resultados pretendidos com a actuação do agente 
de execução.

3 — O agente de execução deve afixar no seu es-
critório as tarifas aplicáveis nas execuções e, sempre 
que solicitado, fornecer aos interessados uma previsão 
dos custos.

Artigo 127.º
[...]

1 — As receitas da caixa de compensações são cons-
tituídas por uma permilagem dos valores recebidos no 
âmbito das funções de agente de execução.

2 — A caixa destina -se a compensar as deslocações 
efectuadas por agente de execução, dentro da própria 
comarca ou para qualquer lugar, nos casos de designa-
ção oficiosa, quando os seus custos excedam o valor 
ou o valor máximo definido na portaria referida no 
artigo anterior.

3 — O saldo remanescente da caixa é utilizado nas 
acções de formação dos agentes de execução ou candi-
datos a esta especialidade, no desenvolvimento e ma-
nutenção das aplicações informáticas necessárias ao 
exercício da actividade de agente de execução, no apoio 
logístico à Comissão para a Eficácia das Execuções e 
no pagamento dos serviços de fiscalização.

4 — A permilagem referida no n.º 1, a forma de co-
brança e os valores de compensação a receber são defi-
nidos por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça, ouvida a Câmara.

5 — A caixa de compensações é gerida por um pro-
fissional especificamente designado para o efeito, no-
meado pelo Conselho Geral.

6 — Para os efeitos do artigo 127.º -A, são cativadas 
10 % das receitas anuais da caixa de compensações até 
ao montante de € 1 000 000.

Artigo 128.º
[...]

1 — O agente de execução pode delegar noutro agente 
de execução a competência para a prática de todos ou 
de determinados actos numa execução, comunicando 
prontamente tal facto à parte que o designou.

2 — A delegação de competência para a prática de 
todos os actos numa execução carece de consentimento 
do exequente, que pode indicar o agente de execução a 
quem pretende ver delegada a competência.

3 — Se a delegação for apenas para a prática de de-
terminados actos numa execução, o agente de execução 
delegante mantém -se responsável a título solidário.

4 — Passa a ser titular da execução o agente de exe-
cução que aceite a delegação de competência para a 
prática de todos os actos nessa execução, cessando a 
responsabilidade do delegante no momento em que se 
efectivar a delegação de competência.

5 — À delegação prevista no presente artigo aplica-
-se ainda o Regulamento de Delegação de Execuções, 
aprovado pelo Conselho Geral da Câmara dos Solici-
tadores.

Artigo 129.º

Substituição do agente de execução

1 — No caso de morte ou incapacidade definitiva 
do agente de execução, bem como se este requerer a 
cessação das funções na especialidade, for suspenso 
por período superior a 10 dias ou expulso, o exequente 
designa substituto nos termos da lei de processo.

2 — Ao agente de execução substituto são obrigato-
riamente entregues:

a) O arquivo das execuções pendentes para as quais 
tenha sido designado;

b) Os registos e suportes informáticos de contabili-
dade, das contas -clientes do agente de execução e das 
execuções para as quais tenha sido designado;

c) Os bens móveis de que o substituído era fiel de-
positário na qualidade de agente de execução penho-
rados à ordem das execuções para as quais tenha sido 
designado.

3 — São oficiosamente transferidos para o agente 
de execução substituto, mediante a apresentação de 
certidão emitida pela Comissão para a Eficácia das 
Execuções:

a) O saldo das contas -clientes referentes às execuções 
para as quais tenha sido designado, após liquidação das 
quantias devidas ao agente de execução substituído;

b) A qualidade de fiel depositário em execuções pen-
dentes para as quais tenha sido designado.

4 — O agente de execução substituto deve apresentar 
à Comissão para a Eficácia das Execuções um relatório 
sobre a situação das execuções, com os respectivos 
acertos de contas.

5 — A Comissão para a Eficácia das Execuções ins-
taura processo disciplinar sempre que o relatório referido 
no número anterior indicie a existência de irregularidades.

6 — (Revogado.)
7 — O disposto nos n.os 2, 4 e 5 aplica -se, com as ne-

cessárias adaptações, em caso de substituição voluntária 
do agente de execução pelo exequente, nos termos do 
n.º 6 do artigo 808.º do Código de Processo Civil.

8 — Nos casos referidos no número anterior, são 
oficiosamente transferidos pelo agente de execução 
substituído para o agente de execução substituto:

a) O saldo das contas -clientes referentes à execução, 
após liquidação das quantias devidas ao agente de exe-
cução substituído;

b) A qualidade de fiel depositário na execução.
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Artigo 131.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 69.º -D, os 
agentes de execução são fiscalizados, pelo menos bie-
nalmente, por uma comissão composta por um máximo 
de três agentes de execução nomeados ou por entidade 
externa designada para o efeito pelo Grupo de Gestão 
da Comissão para a Eficácia das Execuções, a quem 
apresentam um relatório no prazo de 15 dias após o 
termo da inspecção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O Grupo de Gestão da Comissão para a Eficácia 

das Execuções pode determinar nova inspecção por 
outra comissão, sempre que o considere necessário.

4 — (Revogado.)

Artigo 142.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As multas aplicadas a solicitadores constituem 

receita do respectivo conselho regional.

Artigo 165.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — No caso dos agentes de execução, a decisão de 

suspensão preventiva pode ser renovada pelos órgãos 
competentes até à decisão final do processo, desde que 
limitados os seus efeitos à actividade de agente de exe-
cução.»

Artigo 4.º
Aditamento ao Estatuto da Câmara dos Solicitadores

São aditados os artigos 69.º -A, 69.º -B, 69.º -C, 69.º -D, 
69.º -E, 69.º -F, 119.º -A, 119.º -B, 127.º -A, 131.º -A, 131.º -B 
e 131.º -C ao Estatuto da Câmara dos Solicitadores, com 
a seguinte redacção:

«Artigo 69.º -A
Colégio de Especialidade de Agentes de Execução

1 — O Colégio de Especialidade de Agentes de Exe-
cução é composto pelos membros efectivos inscritos 
ou registados junto da Câmara dos Solicitadores como 
agentes de execução.

2 — Só podem ser eleitos para o Conselho de Especia-
lidade de Agentes de Execução agentes de execução com 
inscrição ou registo em vigor há pelo menos dois anos.

3 — Têm direito de voto todos os agentes de execu-
ção com inscrição ou registo em vigor.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res e nos artigos seguintes, aplica -se, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos artigos 12.º a 28.º do presente 
Estatuto.

Artigo 69.º -B
Comissão para a Eficácia das Execuções

A Comissão para a Eficácia das Execuções é o órgão 
independente da Câmara dos Solicitadores responsável 

em matéria de acesso e admissão a estágio, de avaliação 
dos agentes de execução estagiários e de disciplina dos 
agentes de execução.

Artigo 69.º -C
Competências

Compete à Comissão para a Eficácia das Execu-
ções:

a) Emitir recomendações sobre a formação dos agen-
tes de execução e sobre a eficácia das execuções;

b) Definir o número de candidatos a admitir em cada 
estágio de agente de execução;

c) Escolher e designar a entidade externa responsável 
pela elaboração, definição dos critérios de avaliação e 
avaliação do exame de admissão a estágio de agente 
de execução;

d) Aprovar o relatório anual de actividade;
e) Instruir os processos disciplinares de agentes de 

execução;
f) Aplicar as penas disciplinares aos agentes de exe-

cução;
g) Proceder a inspecções e fiscalizações aos agentes 

de execução;
h) Decidir as questões relacionadas com os impedi-

mentos e suspeições do agente de execução.

Artigo 69.º -D
Composição da Comissão para a Eficácia das Execuções

1 — A Comissão para a Eficácia das Execuções é 
composta pelos seguintes membros:

a) Um vogal designado pelo Conselho Superior da 
Magistratura;

b) Um vogal designado pelo membro do Governo 
responsável pela área da justiça;

c) Um vogal designado pelo membro do Governo 
responsável pela área das finanças;

d) Um vogal designado pelo membro do Governo 
responsável pela área da segurança social;

e) Um vogal designado pelo presidente da Câmara 
dos Solicitadores;

f) Um vogal designado pelo bastonário da Ordem 
dos Advogados;

g) O presidente do Colégio de Especialidade dos 
Agentes de Execução;

h) Um vogal designado pelas associações represen-
tativas dos consumidores ou de utentes de serviços de 
justiça;

i) Dois vogais designados pelas confederações com 
assento na Comissão Permanente de Concertação Social 
do Conselho Económico e Social;

j) Um vogal cooptado por decisão maioritária dos 
vogais referidos nas alíneas anteriores, que preside.

2 — Os membros da Comissão para a Eficácia das 
Execuções são designados por um período de três anos, 
podendo, sempre que necessário, ser substituídos por 
iniciativa das entidades que os designaram.

3 — Os membros da Comissão para a Eficácia das 
Execuções não podem ser designados para mais de dois 
períodos sucessivos de três anos.

4 — Quando, na ordem de trabalhos das reuniões da 
Comissão, sejam incluídos assuntos da competência 
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específica da jurisdição administrativa ou do Ministério 
Público participam no debate e na votação desses as-
suntos um vogal designado pelo Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais ou pelo Conselho 
Superior do Ministério Público, respectivamente.

5 — A Comissão para a Eficácia das Execuções pode 
solicitar a participação de representantes de outras enti-
dades relevantes para a discussão e execução de tarefas 
específicas.

Artigo 69.º -E
Funcionamento

1 — A Comissão para a Eficácia das Execuções fun-
ciona em plenário e em grupo de gestão.

2 — O grupo de gestão é composto pelo presidente da 
Comissão, pelo presidente do Colégio de Especialidade 
dos Agentes de Execução e por três membros escolhidos 
pelo presidente da Comissão e votados favoravelmente 
por maioria simples do plenário.

3 — O cargo de presidente é equiparado a cargo de 
direcção superior de 1.º grau para efeitos de atribuição 
do correspondente estatuto remuneratório e ainda para 
os efeitos dos artigos 41.º, 49.º e 73.º dos Estatutos 
das Carreiras do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico, de Investigação Científica e Docente Uni-
versitária, respectivamente.

4 — Aos membros escolhidos pelo presidente é apli-
cável o estatuto remuneratório fixado para os cargos de 
direcção intermédia de 1.º grau.

5 — O presidente e os membros do grupo de gestão 
escolhidos pelo presidente estão sujeitos ao regime de 
acumulação, incompatibilidades e impedimentos apli-
cável aos titulares de cargos dirigentes do mesmo nível 
e grau da Administração Pública.

6 — A participação dos restantes vogais no plenário 
confere -lhes o direito ao abono de senhas de presença, 
nos termos e condições a fixar por despacho conjunto 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da justiça.

Artigo 69.º -F
Competências

1 — Compete ao plenário da Comissão para a Efi-
cácia das Execuções:

a) Exercer as competências da Comissão para a Efi-
cácia das Execuções referidas nas alíneas a) a d) do 
artigo 69.º -C;

b) Decidir os recursos das decisões do grupo de ges-
tão que apliquem penas de suspensão e de expulsão de 
agente de execução;

c) Exercer as demais competências atribuídas à Co-
missão para a Eficácia das Execuções.

2 — Compete ao Grupo de Gestão da Comissão para 
a Eficácia das Execuções:

a) Exercer as competências da Comissão para a Efi-
cácia das Execuções referidas nas alíneas e) a h) do 
artigo 69.º -C;

b) Preparar os documentos e realizar os procedimen-
tos necessários ao exercício, pelo plenário, do referido 
nas alíneas b) a d) do artigo 69.º -C;

c) Executar o que para tal seja incumbido pelo plená-
rio da Comissão para a Eficácia das Execuções.

3 — No exercício das competências referidas nas alí-
neas e), f) e g) do artigo 69.º -C e na alínea b) do número 
anterior, o grupo de gestão pode ser assessorado por 
peritos ou técnicos por si escolhidos, a recrutar dentro 
da dotação máxima anual que for fixada por despacho 
conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da justiça.

4 — O grupo de gestão da Comissão para a Eficácia 
das Execuções pode delegar as competências referidas 
nas alíneas e) e g) do artigo 69.º -C, nos seguintes ter-
mos:

a) Relativamente a agentes de execução que sejam, 
igualmente, solicitadores, na secção regional deontoló-
gica da Câmara dos Solicitadores com competência na 
área do domicílio profissional do agente de execução 
respectivo;

b) Relativamente a agentes de execução que sejam, 
igualmente, advogados, no Conselho Distrital de Deon-
tologia com competência na área do domicílio profis-
sional do agente de execução respectivo.

Artigo 119.º -A
Sociedade de agentes de execução

1 — Os agentes de execução podem constituir ou 
participar em sociedades com o objecto exclusivo de 
exercício das competências específicas de agente de 
execução.

2 — Enquanto não for objecto de diploma próprio, 
à constituição de sociedades de agentes de execução é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 
para as sociedades de solicitadores.

3 — Compete ao conselho geral regulamentar o re-
gisto das sociedades de agentes de execução.

Artigo 119.º -B
Lista dos agentes de execução

1 — O conselho geral é responsável pelo tratamento 
dos dados constantes da lista dos agentes de execução, 
devendo registar os agentes de execução inscritos e 
registados, por comarca, devendo manter a lista per-
manentemente actualizada, indicando designadamente:

a) As sociedades de agentes de execução e os seus 
membros; e

b) Os agentes de execução suspensos.

2 — A lista de agentes de execução deve estar perma-
nentemente disponível em suporte informático público 
nos termos a definir por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça, designadamente para 
dar a conhecer aos exequentes, aos tribunais e às pessoas 
colectivas e singulares a lista de agentes de execução 
que podem exercer essas funções com escritório na 
comarca judicial respectiva.

3 — O agente de execução impossibilitado de exercer 
as suas funções é excluído da lista informática.

Artigo 127.º -A
Fundo de Garantia dos Agentes de Execução

1 — O Fundo de Garantia dos Agentes de Execução 
destina -se a garantir o cumprimento das obrigações 
assumidas ao abrigo do n.º 4 do artigo 125.º
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2 — O Fundo é constituído de acordo com o n.º 6 
do artigo anterior.

3 — O Fundo é gerido por um profissional especifica-
mente designado para o efeito, nomeado pelo Conselho 
Geral.

Artigo 131.º -A
Infracções disciplinares do agente de execução

1 — É aplicável ao agente de execução, com as ne-
cessárias adaptações, o regime a que estão sujeitos os 
solicitadores, no que diz respeito à acção disciplinar, 
designadamente aos deveres e à responsabilidade dis-
ciplinar.

2 — Constituem ainda infracção disciplinar do agente 
de execução:

a) A recusa, sem fundamento, do exercício das suas 
funções;

b) Não conservar durante o período estipulado na 
alínea f) do artigo 123.º todos os documentos relativos 
às execuções ou outros actos por si praticados;

c) Impedir ou por qualquer forma obstruir a fisca-
lização;

d) Não entregar prontamente as quantias, os objectos 
ou documentos de que seja detentor, em consequência 
da sua actuação enquanto agente de execução;

e) Não ter contabilidade organizada, nem manter as 
contas -clientes segundo o presente Estatuto e o modelo 
e regras aprovados pela Câmara;

f) Praticar actos próprios da sua qualidade de agente 
de execução sem que para tal tenha sido designado, 
exceder o âmbito da sua competência ou usar meios ou 
expedientes ilegais ou desproporcionais no exercício 
das suas funções;

g) Prejudicar dolosamente o exequente ou o exe-
cutado;

h) Não prestar atempadamente as informações ou 
esclarecimentos que lhe sejam pedidos pelas partes ou 
solicitados pelo tribunal ou não cumprir ou executar as 
decisões do juiz;

i) Não entregar ao cliente, à Câmara ou ao Estado as 
quantias a estes devidos, decorrentes da sua intervenção 
nas execuções;

j) Contratar ou manter funcionários ou colaboradores 
sem cumprir o regulamento específico aprovado pela 
assembleia geral.

Artigo 131.º -B
Penas disciplinares do agente de execução

1 — São aplicáveis ao agente de execução as pe-
nas disciplinares a que estão sujeitos os solicitadores, 
acrescidas das especificidades constantes dos números 
seguintes.

2 — A pena a que se refere a alínea c) do n.º 1 do 
artigo 142.º corresponde a pena disciplinar de exclusão 
da lista de solicitadores de execução, definitivamente 
ou por um período determinado.

3 — Cumulativamente com a pena de multa estabele-
cida na alínea d) do n.º 1 do artigo 142.º, pode ser imposta 
a sanção acessória de exclusão da lista de solicitadores de 
execução por um período de seis meses a um ano.

4 — A aplicação da pena de expulsão estabelecida na 
alínea h) do n.º 1 do artigo 142.º inviabiliza a manuten-
ção da inscrição ou do registo do agente de execução 
e consiste no afastamento do exercício das funções de 
agente de execução.

5 — As multas aplicadas a agentes de execução cons-
tituem receita da caixa de compensações.

Artigo 131.º -C
Publicidade das penas disciplinares do agente de execução

1 — É aplicável ao agente de execução o regime da 
publicidade das penas disciplinares a que estão sujeitos 
os solicitadores, acrescidas das especificidades constan-
tes do número seguinte.

2 — Se for decidida suspensão preventiva ou apli-
cada pena de multa, de suspensão ou de expulsão, o 
Conselho Geral deve inserir a correspondente anotação 
na lista de agentes de execução divulgada por meios 
informáticos.»

Artigo 5.º
Alteração da estrutura do Estatuto da Câmara

dos Solicitadores

1 — O capítulo VIII do Estatuto da Câmara dos Solicita-
dores passa a denominar -se «Agente de execução», que se 
inicia com o artigo 116.º e termina com o artigo 131.º -C.

2 — A secção I do capítulo VIII do Estatuto da Câmara 
dos Solicitadores passa a denominar -se «Exercício, inscri-
ção, registo e sociedade de agente de execução», que se 
inicia com o artigo 116.º e termina com o artigo 119.º -B.

3 — É aditada a secção III do capítulo VIII do Estatuto 
da Câmara dos Solicitadores, denominada «Infracções e 
penas disciplinares», que se inicia com o artigo 131.º -A e 
termina com o artigo 131.º -C.

CAPÍTULO III

Estatuto da Ordem dos Advogados

Artigo 6.º
Alteração ao Estatuto da Ordem dos Advogados

O artigo 80.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, 
aprovado pela Lei n.º 15/2005, de 26 de Janeiro, passa a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 80.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no n.º 1 não se aplica no caso do 

registo na Câmara dos Solicitadores enquanto agente 
de execução.

4 — Os advogados que queiram efectuar o exame 
de admissão a estágio de agente de execução podem 
inscrever -se junto da Ordem dos Advogados que comu-
nica à Câmara dos Solicitadores a lista de advogados 
inscritos por meios electrónicos.»

CAPÍTULO IV

Registo informático de execuções

Artigo 7.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 201/2003, de 10 de Setembro

Os artigos 1.º a 11.º e 13.º do Decreto -Lei n.º 201/2003, 
de 10 de Setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, 
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de 18 de Março, e pela Lei n.º 60 -A/2005, de 30 de De-
zembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

[...]

1 — O registo informático de execuções contém 
o rol das execuções cíveis, dos processos laborais de 
execução e dos processos especiais de insolvência e 
recuperação de empresas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.º

[...]

1 — O registo informático de execuções contém o rol 
das execuções pendentes e, relativamente a cada uma 
delas, a seguinte informação:

a) Identificação da execução;
b) Identificação do agente de execução, através de 

nome, domicílio profissional, números de cédula profis-
sional e de identificação fiscal, ou do oficial de justiça, 
através de nome e número mecanográfico;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Indicação da realização de citação edital.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A extinção da execução por não terem sido encon-

trados bens penhoráveis, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 832.º e no n.º 6 do artigo 833.º -B do Código 
de Processo Civil.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os dados previstos no número anterior são 

acompanhados da identificação do processo e da in-
formação referida na alínea c) do n.º 1.

5 — Não havendo indicação do número de identifi-
cação fiscal do titular dos dados ou, em alternativa, do 
número de identificação civil, passaporte ou licença 
de condução, deve o agente de execução promover as 
diligências necessárias à obtenção destes elementos, 
designadamente mediante consulta das bases de dados, 
arquivos e outros registos, nos termos previstos no ar-
tigo 833.º -A do Código de Processo Civil.

6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)

Artigo 3.º

[...]

O agente de execução inscreve a execução no registo 
informático após a consulta prévia efectuada nos termos 
do artigo 832.º do Código de Processo Civil.

Artigo 4.º
[...]

1 — Os dados do registo informático de execuções 
são inscritos e actualizados pelo agente de execução a 
partir dos elementos de que disponha.

2 — Os dados constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º 
são introduzidos no prazo de dois dias úteis após a sua 
obtenção.

Artigo 5.º
[...]

1 — A actualização ou rectificação dos dados ins-
critos no registo informático de execuções pode ser 
requerida pelo respectivo titular, a todo o tempo, junto 
da secretaria do tribunal materialmente competente.

2 — A extinção da execução por procedência da 
oposição à execução ou por qualquer outro facto, com 
excepção dos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 2 do 
artigo 2.º, determina a eliminação oficiosa do registo 
da execução.

3 — O registo da execução finda com pagamento 
integral é igualmente eliminado oficiosamente, uma vez 
determinada ou verificada a extinção da execução.

4 — A menção de execução finda com pagamento 
parcial ou de execução extinta, nos termos das alíneas b) 
e c) do n.º 2 do artigo 2.º, é eliminada a requerimento 
do devedor logo que este prove o cumprimento da obri-
gação.

Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Por pessoa capaz de exercer o mandato judicial 

ou agente de execução;
c) (Revogada.)
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Para efeitos da alínea e) do número anterior, 
considera -se existir interesse atendível quando a con-
sulta do registo informático de execuções se destine à 
obtenção de certificado para demonstração da natureza 
incobrável de créditos resultantes de incumprimento 
contratual.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 7.º
Competência para deferir a consulta

1 — O pedido de consulta é dirigido a qualquer tri-
bunal cível.

2 — (Revogado.)

Artigo 8.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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5 — Pela passagem do certificado é devida a quantia 
de um quarto de unidade de conta, que reverte, na sua 
totalidade, para o Instituto de Gestão Financeira e de 
Infra -Estruturas das Justiça, I. P.

6 — (Revogado.)
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — (Revogado.)

Artigo 9.º
Consulta por acesso directo

1 — Os magistrados judiciais e do Ministério Pú-
blico, as pessoas capazes de exercer o mandato judicial 
e os agentes de execução têm acesso directo ao registo 
informático, nos termos a definir por portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da justiça.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
[...]

1 — O pedido de consulta pelo titular dos dados ou 
por quem tenha autorização do titular dos dados é diri-
gido à secretaria do tribunal competente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — (Revogado.)
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — A passagem do certificado deve ser rejeitada se 

o requerente não tiver legitimidade ou não respeitar o 
disposto nos n.os 2 a 4, sendo o requerimento devolvido 
com decisão fundamentada do oficial de justiça.

Artigo 11.º
[...]

1 — Nos casos referidos na alínea e) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º, em que não haja autorização do titular dos 
dados, o requerimento de autorização para consulta do 
registo informático de execuções é dirigido ao juiz do 
tribunal competente, em modelo aprovado nos termos 
do n.º 2 do artigo anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[...]

Sem prejuízo do previsto no artigo 5.º relativamente à 
eliminação de determinados dados, os dados constantes 
do registo informático de execuções são conservados em 
registo até 10 anos após a extinção da execução.»

Artigo 8.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 201/2003, de 10 de Setembro

São aditados os artigos 16.º -A, 16.º -B e 16.º -C ao 
Decreto -Lei n.º 201/2003, de 10 de Setembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, e pela Lei 

n.º 60 -A/2005, de 30 de Dezembro, com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 16.º -A
Objecto, finalidades e entidade responsável

pela lista pública de execuções

1 — A lista de execuções extintas com pagamento 
parcial ou por não terem sido encontrados bens penho-
ráveis, previstas nas alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 2.º, 
consta de sítio da Internet de acesso público, em termos a 
regular por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

2 — O executado é informado da inclusão do seu 
nome na lista pública de execuções nos termos da por-
taria referida no número anterior, que especifica o modo 
de notificação ao executado, bem como um prazo em 
que este, de modo a evitar a inclusão do seu nome na 
lista pública de execuções, pode:

a) Promover o cumprimento da obrigação; ou
b) Aderir a um plano de pagamento de dívidas nos 

termos do n.º 2 do artigo 16.º -C.

3 — A lista pública das execuções tem as seguintes 
finalidades:

a) Conferir eficácia à penhora e liquidação de bens;
b) Prevenir eventuais conflitos jurisdicionais resul-

tantes do incumprimento contratual; e
c) Promover o cumprimento pontual das obrigações.

4 — A Direcção -Geral da Administração da Justiça 
é a entidade responsável pelo tratamento dos dados 
constantes da lista pública de execuções.

Artigo 16.º -B
Actualização e rectificação de registos

na lista pública de execuções

1 — A lista identifica, relativamente a cada execução:
a) O nome do executado;
b) O número de identificação fiscal ou, em alterna-

tiva, os números de identificação civil, de passaporte 
ou de licença de condução;

c) O valor em dívida;
d) O facto que determinou a extinção da execução.

2 — A actualização ou rectificação dos dados ins-
critos na lista de execuções pode ser efectuada oficio-
samente pela secretaria ou requerida pelo respectivo 
titular nos termos previstos no artigo 5.º, bem como 
por via electrónica no sítio da Internet de onde conste.

3 — A decisão do requerimento referido no número 
anterior tem natureza urgente e é adoptada pela secre-
taria no prazo máximo de dois dias úteis.

4 — Caso a decisão prevista no número anterior não 
seja adoptada no prazo previsto, os dados do requerente, 
identificados na lista, são automática e electronicamente 
dela retirados até que haja decisão.

5 — A ausência de decisão no prazo previsto no n.º 4 
é comunicada ao Conselho Superior da Magistratura e 
ao Conselho dos Oficiais de Justiça, por via electrónica, 
em termos a regular por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça.

6 — Da decisão da secretaria cabe impugnação para 
o juiz.
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7 — As decisões previstas nos números anteriores 
são, igualmente, e sempre que possível, notificadas por 
via electrónica, nos termos de portaria do membro do 
Governo responsável pela área da justiça.

8 — Havendo lugar a rectificação, o interessado tem 
o direito, mediante solicitação, que os dados incorrectos 
constantes da lista de execuções extintas sejam substituí-
dos pelo reconhecimento, expresso e com igual relevo, 
de se ter verificado a incorrecção.

9 — O cumprimento da obrigação pelo devedor de-
termina a exclusão da lista, aplicando -se o disposto no 
n.º 3 do artigo 5.º

10 — À lista pública de execuções aplica -se, com as 
necessárias adaptações, o disposto no artigo 14.º e nas 
alíneas a), b) e e) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 15.º

Artigo 16.º -C
Eliminação e suspensão dos registos da lista

pública de execuções

1 — Todos os registos constantes da lista pública de 
execuções referentes a processos executivos findos há 
mais de cinco anos são oficiosamente retirados.

2 — Os registos referentes a execuções contra exe-
cutados sobreendividados que adiram e cumpram um 
plano de pagamento de dívida elaborado por entidades 
reconhecidas pelo Ministério da Justiça, que prestem 
apoio a situações de sobreendividamento, podem ser 
suspensos durante o cumprimento do referido plano, nos 
termos a definir por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça.»

CAPÍTULO V

Alteração ao Decreto -Lei n.º 202/2003,
de 10 de Setembro

Artigo 9.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 202/2003, de 10 de Setembro

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 202/2003, 
de 10 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

O presente decreto -lei estabelece o regime das co-
municações por meios telemáticos entre a secretaria 
judicial e o agente de execução, no âmbito do exercício 
das competências deste em sede de processo executivo.

Artigo 2.º
[...]

1 — Na transmissão de quaisquer documentos, in-
formações, notificações ou outras mensagens dirigi-
das ao agente de execução pode a secretaria judicial 
utilizar meios telemáticos que garantam a segurança 
das comunicações, designadamente a respectiva con-
fidencialidade e fiabilidade, bem como a identificação 
inequívoca do transmissor e do destinatário.

2 — Na transmissão de quaisquer documentos, in-
formações ou outras mensagens dirigidas à secretaria 
judicial pode o agente de execução utilizar os mesmos 
meios telemáticos referidos no número anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O agente de execução deve conservar no seu 

domicílio profissional, pelo prazo de 10 anos, os origi-
nais dos documentos cuja comunicação seja efectuada 
por meios telemáticos.

5 — No que respeita a quaisquer documentos res-
peitantes à efectivação do acto de citação, a comunica-
ção por meios telemáticos dispensa a junção aos autos 
pelo agente de execução dos respectivos originais, nos 
termos a definir por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça.

Artigo 5.º
[...]

O juiz pode determinar, a todo o tempo, oficiosamente 
ou a requerimento de qualquer das partes, a apresenta-
ção, pelo agente de execução, do original do documento 
transmitido por meios telemáticos.»

CAPÍTULO VI

Alteração ao Decreto -Lei n.º 269/98,
de 1 de Setembro

Artigo 10.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro

Os artigos 10.º, 11.º, 13.º e 14.º do anexo ao Decreto-
-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro, com a redacção que 
lhe foi dada pelos Decretos -Leis n.os 383/99, de 23 de Se-
tembro, 183/2000, de 8 de Outubro, 323/2001, de 17 de 
Dezembro, 32/2003, de 17 de Fevereiro, 38/2003, de 8 de 
Março, 324/2003, de 27 de Dezembro, 53/2004, de 18 de 
Março, 107/2005, de 1 de Julho, 14/2006, de 26 de Abril, 
e 303/2007, de 24 de Agosto, pela Lei n.º 67 -A/2007, de 
31 de Dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de 
Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O disposto na alínea n) do n.º 2 não é aplicável 

quando o requerimento de injunção for apresentado por 
meios electrónicos, assegurando o sistema informático a 
identificação do requerente ou mandatário que procede 
à apresentação do requerimento.
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Artigo 11.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Não estiver assinado, excepto nos casos previstos 

no n.º 7 do artigo anterior;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) O valor ultrapassar o referido no artigo 1.º do 

diploma preambular, sem que dele conste a indicação 
prevista na alínea g) do n.º 2 do artigo anterior;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
Conteúdo e efeito das notificações

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — As notificações efectuadas nos termos do nú-

mero e dos artigos anteriores interrompem a prescrição 
nos termos do disposto no artigo 323.º do Código Civil.

Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Aposta a fórmula executória, a secretaria dis-

ponibiliza ao requerente, preferencialmente por meios 
electrónicos, em termos a definir por portaria do Mi-
nistro da Justiça, o requerimento de injunção no qual 
tenha sido aposta a fórmula executória.»

CAPÍTULO VII

Arbitragem institucionalizada no âmbito
da acção executiva

Artigo 11.º
Arbitragens institucionalizadas

Pode ser autorizada a criação de centros de arbitragem 
voluntária com competência para a resolução de litígios 
resultantes do processo de execução e para a realização 
das diligências de execução previstas na lei.

Artigo 12.º
Compromisso arbitral

1 — A submissão de processos de execução aos centros 
de arbitragem previstos no artigo anterior depende da ce-
lebração de convenção de arbitragem em conformidade 
com os requisitos estabelecidos na legislação que regula 
a arbitragem voluntária.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos 
casos de celebração de cláusula compromissória, qualquer 
das partes pode revogar a convenção de arbitragem no 
prazo de 10 dias após a formação do título executivo.

Artigo 13.º
Citação do executado, do cônjuge e dos credores

1 — Aplica -se à citação do executado, do cônjuge e 
dos credores no âmbito de execuções da competência de 
centros de arbitragem o disposto no artigo 864.º do Código 
de Processo Civil.

2 — No acto de citação do cônjuge e dos credores re-
ferido no número anterior deve indicar -se ao destinatário 
a consequência da prática de actos perante o centro de 
arbitragem referida no n.º 4.

3 — Aplica -se ao cônjuge do executado o artigo 864.º -A 
do Código de Processo Civil, devendo, nos casos em que 
intentar acção de separação dos bens do casal no tribunal 
competente, juntar ao processo certidão de acção pendente, 
a qual pode ser disponibilizada por meios electrónicos.

4 — Presume -se que o cônjuge ou os credores reclaman-
tes que pratiquem actos perante o centro de arbitragem no 
âmbito de um processo aceitam a competência do centro 
de arbitragem.

Artigo 14.º
Competências dos juízes árbitros e do centro de arbitragem

1 — Nos processos de execução submetidos ao centro 
de arbitragem, os actos do processo de execução da com-
petência do juiz, designadamente a decisão da oposição 
à execução e da oposição à penhora, a verificação e gra-
duação de créditos e respectivas reclamações e impugna-
ções, bem como a decisão das reclamações dos actos da 
competência dos agentes de execução são da competência 
dos juízes árbitros.

2 — Nos processos de execução submetidos ao centro 
de arbitragem, os actos do processo de execução da com-
petência do agente de execução podem ser da competência 
do próprio centro de arbitragem ou de agentes de execução.

Artigo 15.º
Recurso e anulação de decisão arbitral

Os recursos e as acções de anulação de decisões arbitrais 
intentadas em relação a decisões de juízes árbitros que 
verifiquem e graduem créditos ou que decidam oposições 
à execução ou à penhora não têm efeito suspensivo da 
execução, excepto nos casos em que haja prestação de 
caução, de valor igual ao crédito executado e das custas 
e encargos previsíveis, por parte do recorrente ou do re-
querente da anulação.

Artigo 16.º
Entrada forçada no domicílio

1 — A autorização para entrada forçada no domicílio 
de pessoas singulares e na sede das pessoas colectivas é 
requerida ao juiz de turno de um dos tribunais de comarca 
da circunscrição judicial do domicílio do executado.

2 — A decisão deve ser proferida no prazo máximo de 
um dia útil.

Artigo 17.º
Fiscalização

A actividade dos centros de arbitragem é fiscalizada por 
uma comissão criada para o efeito, presidida por um juiz 
conselheiro, nos termos a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.
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Artigo 18.º
Apoio em casos de sobreendividamento

Os centros de arbitragem criados ao abrigo do artigo 11.º 
asseguram uma ligação efectiva a sistemas de apoio a si-
tuações de sobreendividamento reconhecidos nos termos 
a definir por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 19.º
Regime transitório para execuções por pessoas singulares

1 — As pessoas singulares que intentem acções exe-
cutivas para cobrança de créditos não resultantes da sua 
actividade profissional podem, em alternativa à designação 
de agente de execução, requerer a escolha de oficial de 
justiça para a realização de funções de agente de execução 
segundo as regras da distribuição.

2 — A possibilidade referida no número anterior fica 
sujeita a uma avaliação e a uma revisão necessária após 
dois anos de vigência.

Artigo 20.º
Disposições transitórias

1 — O disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 93.º do 
Estatuto da Câmara dos Solicitadores, na redacção dada 
pelo presente decreto -lei, não se aplica a todos os que 
sejam admitidos até 1 de Outubro de 2009 em cursos cuja 
conclusão com aproveitamento permita a inscrição como 
solicitador ao abrigo da actual redacção da norma.

2 — A inscrição dos solicitadores de execução já ins-
critos converte -se automaticamente em inscrição como 
agente de execução.

3 — A inscrição dos solicitadores de execução já ins-
critos e que estejam inscritos igualmente como advogados 
na Ordem dos Advogados converte -se automaticamente 
em registo como agente de execução após a apresentação 
de prova da cessação da suspensão da inscrição como 
advogado.

4 — O disposto no artigo 117.º do Estatuto da Câmara 
dos Solicitadores, na redacção dada pelo presente decreto-
-lei, não se aplica a todos os que tenham adquirido o direito 
de se inscrever como solicitador de execução até à data 
de entrada em vigor do presente decreto -lei, ou venham 
a adquirir pelo cumprimento do requisito da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 117.º até 1 de Novembro de 2010.

5 — Os processos de execução pendentes à data de 
entrada em vigor do presente decreto -lei e que estejam 
suspensos ou que se venham a suspender ao abrigo do n.º 6 
do artigo 833.º do Código de Processo Civil extinguem -se 
por força da aplicação do n.º 6 do artigo 833.º -B excepto 
se, no prazo de 30 dias contados a partir da data de en-
trada em vigor do presente decreto -lei ou da notificação 
da suspensão, se posterior, o exequente declarar por via 
electrónica que o processo se mantém suspenso.

6 — Nos processos pendentes à data de entrada em vigor 
do presente diploma e extintos por força da aplicação do 
n.º 6 do artigo 833.º -B, nos termos do número anterior, há 
dispensa do pagamento das custas processuais e de encargos 
que normalmente seriam devidos por autores, réus ou tercei-

ros intervenientes, não havendo lugar à restituição do que já 
tiver sido pago nem à elaboração da respectiva conta.

7 — A primeira reunião do plenário da Comissão para 
a Eficácia das Execuções é convocada pelo membro do 
Governo responsável pela área da justiça e tem como único 
ponto da ordem de trabalhos a eleição do presidente, que 
toma posse perante todos os membros da Comissão.

8 — A lista de execuções extintas com pagamento 
parcial ou por não terem sido encontrados bens penho-
ráveis, regulada nos artigos 16.º -A a 16.º -C do Decreto-
-Lei n.º 201/2003, de 10 de Setembro, aplica -se apenas a 
processos executivos extintos após a entrada em vigor do 
presente diploma.

Artigo 21.º
Norma revogatória

São revogados:
a) A alínea a) do n.º 2 do artigo 806.º, os n.os 2, 3 e 4 

do artigo 810.º, os artigos 812.º, 812.º -A, 812.º -B e 833.º, 
o n.º 2 do artigo 847.º, as alíneas c) e d) do n.º 3 do ar-
tigo 864.º, o n.º 4 do artigo 890.º, o n.º 3 do artigo 898.º e 
a alínea a) do artigo 922.º -B do Código do Processo Civil;

b) As alíneas c) e i) do artigo 63.º, o n.º 6 do artigo 67.º, 
os n.os 3 e 4 do artigo 76.º, o n.º 3 do artigo 99.º, a alínea a) 
do n.º 1 e os n.os 2 e 3 do artigo 117.º, o n.º 6 do artigo 129.º, 
o artigo 130.º, o n.º 4 do artigo 131.º e o artigo 134.º do 
Estatuto da Câmara dos Solicitadores;

c) Os n.os 6 e 7 do artigo 2.º, a alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º, o n.º 2 do artigo 7.º, os n.os 6 e 8 do artigo 8.º e o 
n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 201/2003, de 10 de 
Setembro;

d) O Decreto -Lei n.º 200/2003, de 10 de Setembro.

Artigo 22.º
Aplicação no tempo

1 — As alterações ao Código de Processo Civil aplicam-
-se apenas aos processos iniciados após a sua entrada em 
vigor, salvo o disposto no n.º 6 do artigo 833.º -B, na alí-
nea c) do n.º 1 do artigo 919.º e no n.º 5 do artigo 920.º, 
que se aplica aos processos pendentes à data da sua entrada 
em vigor, nos termos do n.º 5 do artigo 20.º

2 — O disposto no artigo 10.º, na parte em que altera os 
artigos 10.º, 11.º e 14.º do anexo ao Decreto -Lei n.º 269/98, 
de 1 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelos 
Decretos -Leis n.os 383/99, de 23 de Setembro, 183/2000, 
de 8 de Outubro, 323/2001, de 17 de Dezembro, 32/2003, 
de 17 de Fevereiro, 38/2003, de 8 de Março, 324/2003, 
de 27 de Dezembro, 53/2004, de 18 de Março, 107/2005, 
de 1 de Julho, 14/2006, de 26 de Abril, e 303/2007, de 24 
de Agosto, pela Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de Fevereiro, aplica -se 
a todos os procedimentos de injunção, incluindo aqueles 
em que o requerimento de injunção foi apresentado antes 
da entrada em vigor do presente decreto -lei.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor em 31 de Março 
de 2009 com as excepções seguintes:

a) O disposto no artigo 376.º, no artigo 10.º e no ar-
tigo 22.º do presente decreto -lei entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.
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b) O disposto nos artigos 15.º, 467.º, 675.º -A, 808.º, 
810.º, 833.º -A, 837.º, 840.º, 851.º, 864.º, 890.º, 907.º -A e 
907.º -B do Código do Processo Civil, nos artigos 119.º -B, 
123.º, 126.º e 127.º do Estatuto da Câmara dos Solicitado-
res, nos artigos 9.º, 16.º -A, 16.º -B e 16.º -C do Decreto -Lei 
n.º 201/2003, de 10 de Setembro, no artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2003, de 10 de Setembro, no artigo 14.º do 
anexo ao Decreto -Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro, e nos 
artigos 17.º e 18.º do presente decreto -lei quanto à emissão 
da regulamentação aí prevista, entram em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de 
Setembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos 
Pereira — Alberto Bernardes Costa — Pedro Manuel 
Dias de Jesus Marques — Manuel Frederico Tojal de 
Valsassina Heitor.

Promulgado em 30 de Outubro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 31 de Outubro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1336/2008
de 20 de Novembro

Pela Portaria n.º 254 -CZ/96, de 15 de Julho, foi conces-
sionada à Secção de Caça e Pesca — Grupo Desportivo 
e Cultural dos Três Povos a zona de caça associativa dos 
Três Povos (processo n.º 1925 -AFN), situada no município 
do Fundão, válida até 15 de Julho de 2008.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que, para os terrenos abrangidos pela 
mencionada zona de caça foi requerida a concessão de 
uma zona de caça associativa a favor do Clube de Caça e 
Pesca dos Três Povos;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça 
só produz efeitos com a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 37.º e 40.º, na 

alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais;

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa dos Três Povos 
(processo n.º 1925 -AFN).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por dois 

períodos iguais, ao Clube de Caça e Pesca dos Três Povos, 
com o número de identificação fiscal 504984420 e sede 
no Edifício dos Antigos Lavadouros Públicos, Quintãs, 
6320 -614 Salgueiro, a zona de caça associativa dos Três 
Povos (processo n.º 5102 -AFN), englobando vários prédios 
rústicos, sitos nas freguesias de Escarigo e Salgueiro, mu-
nicípio do Fundão, com a área de 3423 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
10 de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1337/2008
de 20 de Novembro

No âmbito da medida n.º 2, «Transformação e comer-
cialização de produtos agrícolas», cujo Regulamento de 
Aplicação foi aprovado pelas Portarias n.os 533 -C/2000, 
de 1 de Agosto, e 949/2004, de 28 de Julho, do Programa 
Agro, e das acções n.os 3.4 e 3.5 da medida n.º 3 do mesmo 
Programa (Colheita, Transformação e Comercialização de 
Cortiça, e Exploração Florestal, Comercialização e Trans-
formação de Material Lenhoso) cujos Regulamentos de 
Aplicação foram aprovados, respectivamente, pelas Porta-
rias n.os 533 -E/2000 e 533 -G/2000, ambas de 1 de Agosto, o 
último pagamento das ajudas depende, nomeadamente, da 
demonstração pelos beneficiários de que são detentores de 
licença de exploração industrial actualizada ou de licença 
de utilização, e ou licença sanitária, consoante se trate de 
estabelecimentos industriais ou comerciais.

Os processos tendentes à obtenção das referidas licen-
ças é complexo e moroso, causando constrangimentos ao 
pagamento das ajudas e, consequentemente, ao encerra-
mento dos projectos e reembolso das despesas pelo Fundo 
Europeu de Orientação e Garantia Agrícola (FEOGA).




